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 É nula, por ausência de motivação, a decisão que deixa de analisar um dos fundamentos invocados pelo contribuinte em sua impugnação e que, de forma autônoma, é capaz de infirmar a conclusão alcançada pelo órgão julgador.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, anular a decisão recorrida, determinando o retorno dos autos à Delegacia de Julgamento (1ª Instância) para ser prolatado novo Acórdão que aprecie todas as infrações imputadas e as alegações da contribuinte em sua impugnação.
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 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luís Pagano Gonçalves, Murillo Lo Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus Ciccone (Presidente). 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão n. 09-69.838 exarado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora em sessão de 21 de fevereiro de 2019 (fls. 7.498 � 7.601), que julgou improcedente a impugnação (fls. 3.633 � 3.707) apresentada pela contribuinte acima identificada e manteve os créditos tributários de IRPJ e CSLL exigidos relativos ao ano-calendário de 2013, nos seguintes montantes:



Informações Preliminares
As infrações fiscais ora questionadas foram cometidas pela Companhia de Bebidas das Américas - AMBEV, CNPJ: 02.808.708/0001-07, que foi incorporada, em janeiro de 2014, pela Ambev S.A., CNPJ 07.526.557/0001-00. Desse modo, no relatório deste acordão, ambas  serão denominadas "AMBEV".
As provas que embasam o Auto de Infração são emprestadas do Processo Administrativo Fiscal (PAF) n. 16561.720111/2017-77 que trata das infrações que envolvem a controlada AMBEV LUXEMBURGO no ano-calendário de 2012. A fiscalização visa a demonstrar que a Ambev realizou uma série de operações societárias, com participação de empresas sediadas no exterior, que resultaram em amortizações de ágios fundamentados em rentabilidade futura (goodwill) nos resultados das controladas pela Ambev, Labatt Holding A/S, sediada na Dinamarca e Ambev Luxemburgo, sediada em Luxemburgo.
O acórdão, ora recorrido, ressalta preliminarmente que a matéria atinente ao imposto pago em 2013 pela AMBEV LUXEMBURGO, lastreada no processo nº 16561.720068/2018-21, já foi objeto de decisão pela Delegacia da Receita Federal, tendo sido a impugnação apresentada pela contribuinte, julgada improcedente, por meio do Acórdão 09-069.400. Dessa feita, o presente processo administrativo trata, essencialmente, da composição dos valores que lastrearam a tributação auferida pela AMBEV LUXEMBURGO no exterior, sobretudo influenciando a sua apuração. 
Da Autuação
O auto de infração foi lavrado em decorrência da fiscalização ter entendido que a AMBEV não disponibilizou no Brasil, para fim de determinação das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL do ano-calendário de 2013, o devido lucro auferido pela sua controlada AMBEV LUXEMBURGO, domiciliada no exterior, na proporção do percentual de participação detidos pela AMBEV.
Os autos de infração do presente processo estão enquadrados nos seguintes dispositivos legais: 
ATIVIDADES EXERCIDAS NO EXTERIOR POR PESSOA JURÍDICA DOMICILIADA NO PAÍS INFRAÇÃO: LUCROS AUFERIDOS NO EXTERIOR
Lucros auferidos no exterior, não computados no Lucro Real, conforme TVF:
Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
31/12/2013 405.599.190,14 150,00
31/12/2013 757.016.274,30 150,00
Enquadramento Legal - Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2013 e 31/12/2013:
Art. 3º da Lei nº 9.249/95.
Arts. 247, 248, 249, inciso II, 277 e 278 do RIR/99; 
Arts. 251 e 394 do RIR/99, combinado com o art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35/01
Art. 1º da Lei nº 9.532/97, com as alterações introduzidas pelo art. 3º da Lei nº 9.959/00 e pelo art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35/01

FALTA/INSUFICIÊNCIA DE ADIÇÕES À BASE DE CÁLCULO AJUSTADA DA CSLL INFRAÇÃO: LUCROS, RENDIMENTOS E GANHOS DE CAPITAL AUFERIDOS NO EXTERIOR
Lucros auferidos no exterior, não computados no Lucro Real, conforme TVF:
Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
31/12/2013 405.599.190,14 150,00
31/12/2013 757.016.274,30 150,00
Enquadramento Legal - Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2013 e 31/12/2013:
Art. 2º da Lei nº 7.689/88 com as alterações introduzidas pelo art. 2º da Lei nº 8.034/90
Art. 3º da Lei nº 7.689/88, com redação dada pelo art. 17 da Lei nº 11.727/08
Art. 28 da Lei nº 9.430/96, com redação dada pelo art. 49 da Lei nº 12.715/12.

Das Infrações Referentes à Ambev Luxemburgo no Ano 2013
De acordo com o Termo de Verificação Fiscal (fls.3.587), a DIPJ da AMBEV, para o ano-calendário de 2013 apresenta o seguinte resultado antes do imposto de renda para a sua controlada direta - Ambev Luxemburgo, na qual detém 89,83% de participação: 

Levando-se em conta percentual de 89,83% sobre o lucro de R$ 2.923.033.000,00, obtém-se o valor de R$ 2.625.760.543,90.
Contudo, na DIPJ da Ambev para o ano-calendário de 2013 (fls. 1.927/2.315), consta que foi disponibilizado o valor de R$ 2.220.161.353,76, referente ao resultado da AMBEV LUXEMBURGO.
Intimada a apresentar esclarecimentos, a AMBEV anexou documentação demonstrativa da composição dos lucros da AMBEV LUXEMBURGO oferecidos à tributação no Brasil no ano-calendário de 2013, esclarecendo em sua resposta às fls. 2.316 � 2.327, que: 
O valor dos lucros oferecidos à tributação no Brasil corresponde ao lucro líquido depois dos impostos (ou seja, o lucro distribuível) somado a todo o Imposto de Renda pago no ano corrente pela controlada e suas subsidiárias que é passível de aproveitamento no Brasil. 
De acordo com o entendimento da contribuinte sobre a aplicação da Lei 9.249/2005 e da IN 213/2002, para determinação dos lucros que serão disponibilizados para tributação no Brasil, a controladora deve somar ao lucro líquido da empresa controlada todo o valor do imposto efetivamente pago proporcionalmente à sua participação nas subsidiárias, e não somada a despesa de imposto de renda proporcional à participação nas subsidiárias. 
Segundo a resposta da AMBEV, tal procedimento se deve �porque o valor da despesa do Imposto de Renda indicado na demonstração financeira da controlada abrange outros valores além do imposto efetivamente pago, na medida em que, de acordo com as normas internacionais de contabilidade � IFRS, bem como a norma contábil brasileira CPC-32, a linha de despesas de Impostos sobre a Renda engloba tanto o imposto do ano corrente, como o imposto diferido�. Desse modo, o imposto de renda corrente corresponde ao imposto a ser pago em curto prazo. 
A AMBEV esclarece ainda que, �o valor do imposto de renda corrente não necessariamente corresponderá ao valor de imposto de renda pago que foi adicionado ao lucro líquido passível de utilização no Brasil, uma vez que, em alguns países, em função das particularidades de suas próprias legislações tributárias, o pagamento se efetiva após o fechamento da Declaração de Renda no Brasil, e. portanto, não é considerado pela controladora, neste caso a Intimada, como imposto pago para estes fins no Brasil�. 
E acrescenta: �o imposto de renda diferido corresponde ao reconhecimento contábil de despesa ou receita de imposto pelo regime de competência, pois determinadas receitas ou despesas somente serão tributáveis ou dedutíveis em períodos subsequentes, mas contabilmente devem ter seu efeito tributário reconhecido no momento em que estas receitas e despesas são reconhecidas Em outras ocasiões, tem-se o efeito da tributação ou dedutibilidade sobre receitas ou despesas de períodos anteriores, e neste momento estas são contabilmente revertidas, porque já reconhecidas contabilmente no momento em que a receita ou despesa foi reconhecida no resultado. Em resumo, são as chamadas diferenças temporárias entre a base fiscal e a base contábil.�
A fiscalização, contudo, entende que o § 7º do art. 1º da IN SRF 213/2002, é literalmente claro ao determinar que os lucros auferidos no exterior a serem computados na determinação do lucro real e da base de cálculo de CSLL deverão ser considerados pelos seus valores antes de descontado o tributo pago no país de origem: 
�§ 7º Os lucros, rendimentos e ganhos de capital de que trata este artigo a serem computados na determinação do lucro real e da base de cálculo de CSLL, serão considerados pelos seus valores antes de descontado o tributo pago no país de origem.� 

Por esse motivo, a fiscalização constituiu, de ofício, créditos tributários do IRPJ e da CSLL, correspondentes a uma base tributável de R$ 405.599.190,14, em decorrência da diferença não disponibilizada dos lucros auferidos pela AMBEV LUXEMBURGO, de acordo com o disposto no artigo 25, § 2º, inciso II, e § 4º, da Lei nº 9.249/95, bem como o artigo 1º, § 7º, da Instrução Normativa SRF nº 213, de 07/10/2002 (fls. 103 do TVF).
Além disso, segundo a fiscalização, a demonstração financeira de 2013 da Ambev Luxemburgo (fls. 1897/1921) indica que o lucro apurado por esta sociedade estrangeira (investidora) foi reduzido em decorrência de amortizações dos ágios referentes às investidas Labatt Brewing Company Limited (�LABATT�) e Quilmes International Bermudas Ltd. (�QUIB�)  no valor total de R$ 842.721.000,00. 
As amortizações do ágio realizadas pela AMBEV LUXEMBURGO, que teriam reduzido o resultado apurado na demonstração financeira de 2013 foram assim indicadas:

A fiscalização, contudo, utilizando-se das provas do Processo Administrativo Fiscal nº 16561.720111/2017-77, entendeu que o conjunto de operações por meio das quais o grupo Ambev transferiu os ágios da Labatt Brewing Company Limited e da Quilmes International Bermudas Ltd para a AMBEV LUXEMBURGO não teve substância econômica  ou propósito negocial e, por esse motivo, as considerou ilícitas, constituindo, de ofício, créditos do IRPJ e da CSLL, correspondentes a uma base tributável de R$ 757.016.274,30,  artigo 25, § 2º, inciso II, e § 4º, da Lei nº 9.249/95:


Da Criação da AMBEV Luxemburgo
Em 17/12/2012, a AMBEV LUXEMBURGO foi constituída pela LABATT HOLDING A/S, sociedade domiciliada na Dinamarca, que integralizou na AMBEV LUXEMBURGO a totalidade de suas participações nas seguintes empresas:  100% das ações da empresa canadense, Labatt Brewing Company Limited (�LABATT�), 100% das ações da Quilmes Internacional Bermudas Ltd (�QIB�), sociedade constituída nas Bermudas e 100% das ações da Ampar BBVA ("AMPAR"), sociedade belga, perfazendo, desta maneira, uma contribuição no valor total de R$ 1.581.683.772,00. 
No ato da integralização do capital na AMBEV LUXEMBURGO, esta contabilizou um ágio na emissão de ações ("share premium") no valor de R$ 14.235.153.945,00, totalizando, assim um capital de R$ 15.816.837.717,00 (obtido pela soma do valor do capital social integralizado de R$ 1.581.683.772,00 mais o valor do ágio na emissão de ações no valor de R$ 14.235.153.945,00). Ressalta-se que desse total, o montante de R$ 9.437.938.833,00 correspondia a um ágio (goodwill) relativo à LABATT e o valor de R$ 610.403.820,00 correspondia a um ágio (goodwill) referente à QIB.
A LABATT HOLDING A/S integralizou na AMBEV LUXEMBURGO os investimentos nas sociedades canadense, bermudense e belga (acrescidos dos respectivos ágios, no caso das sociedades canadense e bermudense) pelos mesmos valores então contabilizados naquela sociedade dinamarquesa, conforme comprovam as suas demonstrações financeiras correspondentes ao período de 01/01/2012 a 30/11/2012 (fls. 340/345).
Em 20/12/2012, três dias após a integralização do capital na AMBEV LUXEMBURGO, a LABATT HOLDING A/S transferiu a totalidade de suas 1.581.683.772 ações da AMBEV LUXEMBURGO para a AMBEV (1.420.754.718 ações) e para a Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A. (160.929.054 ações), culminando com a liquidação da LABATT HOLDING A/S.
O número de ações da AMBEV LUXEMBURGO transferido em 20/12/2012 para a AMBEV permitiu que esta companhia brasileira passasse a deter o percentual de participação de 89,83% do capital da sociedade luxemburguesa (o mesmo percentual de participação informado AMBEV em sua DIPJ nos anos-calendários de 2012 e 2013).
A representação gráfica da operação foi assim construída:



Da amortização do ágio relativo à LABATT pela AMBEV Luxemburgo 
Segundo o TVF, o ágio relativo à canadense Labatt Brewing Company Limited (�LABATT�) remonta à transação ocorrida em 2004, envolvendo o grupo AMBEV e o grupo belga INTERBREW, onde foram celebrados dois acordos: o Contratos de Incorporação e o Contrato de Contribuição e Subscrição. Resumidamente, por meio dessa transação, os então controladores da AMBEV permutaram suas ações, tornando-se acionistas da INTERBREW, que passou a controlar a AMBEV. 
Ao mesmo tempo e como parte indissociável da operação idealizada pelos controladores dos dois conglomerados, foi acordada a incorporação da sociedade bahamense LABATT BREWING CANADA HOLDING LTD (�MERGECO�), uma subsidiária integral do grupo belga e controladora indireta da LABATT, pela AMBEV, que em contrapartida emitiu novas ações e as cedeu a uma empresa do grupo INTERBREW. A operação pode ser visualizada por meio da seguinte demonstração gráfica:

A fiscalização ressalta que a AMBEV não registrou em suas demonstrações financeiras individuais qualquer ágio quando da incorporação da MERGECO. Isso ocorreu porque o ágio relativo à LABATT já estava antes registrado na LABATT HOLDING A/S e, de maneira reflexa, na MERGECO (via equivalência patrimonial). 
A fiscalização também acrescenta que o custo de aquisição das ações da AMBEV recebidas pela INTERBREW em troca das ações da MERGECO já contemplava o reflexo do ágio anteriormente reconhecido na LABATT HOLDING A/S. 
O custo de aquisição da INTERBREW (CAD$ 6,4 bilhões) decorreu do pagamento feito com ações da MERGECO, as quais foram precificadas em razão da LABATT HOLDING A/S ter em seu ativo um ágio de mais de R$ 16 bilhões, já que pelo mecanismo contábil da equivalência patrimonial, o patrimônio líquido da LABATT HOLDING A/S necessariamente estaria refletido na sua controladora INTERBREW.  
Para entender melhor a formação do ágio relativo à LABATT, a fiscalização solicitou que a AMBEV (i) explicasse detalhadamente como e quando a investidora LABATT HOLDING A/S reconheceu o investimento na LABATT pelo valor de mercado; (ii) apresentasse os laudos que ampararam o reconhecimento � na investidora LABATT HOLDING A/S � do investimento na LABATT pelo valor de mercado; (iii) explicasse e apresentasse a contabilização desse reconhecimento do investimento na LABATT pelo valor de mercado; (iv) demonstrasse o surgimento do ágio de aproximadamente R$ 16 bilhões, contabilizado na investidora LABATT HOLDING A/S; e (v) apresentasse um demonstrativo de todas as amortizações desse ágio realizadas pela LABATT HOLDING A/S até a extinção desta investidora dinamarquesa e demonstrar o saldo do ágio não amortizado que foi transferido à AMBEV LUXEMBURGO e que passou a ser então amortizado por essa sociedade luxemburguesa.
Diante das informações e dos documentos apresentados pela AMBEV, a fiscalização concluiu que o reconhecimento do investimento na LABATT a valor de mercado ocorreu quando a LABATT HOLDING A/S recebeu o aporte de capital realizado pela INTERBREW com as ações da própria LABATT. Consequentemente, foi nesse momento que se deu o surgimento do ágio, ainda que apenas formalmente contabilizado como investimento na LABATT HOLDING A/S. 
A fiscalização acrescenta que a INTERBREW era a única acionista da LABATT HOLDING A/S no momento do aporte de capital com a totalidade das ações da canadense LABATT. Assim, a operação da qual resultou o surgimento do ágio na LABATT HOLDING A/S pode ser assim simplificadamente representada:

De acordo com a análise realizada pela fiscalização sobre a operação, esta inferiu que os grupos AMBEV e INTERBREW intencionalmente acordaram que o ágio decorrente da transação envolvendo a cervejaria canadense seria estrategicamente reconhecido na LABATT HOLDING A/S, para diminuir o valor tributável do lucro no Brasil. Isso porque o surgimento desse ágio ocorreu em junho de 2004, após a celebração dos já referidos Contratos de Incorporação e de Contribuição e Subscrição entre a INTERBREW e a AMBEV. 
A fiscalização reconhece que a transação foi realizada entre partes independentes, e que seria �defeso à autoridade fiscal imiscuir-se na reorganização de grupos empresariais�, não podendo �obstaculizar que conglomerados empresariais adotem a melhor conformação que lhes aprouver ou mesmo desconsiderar efeitos jurídicos de transações legítimas�, desde que respeitados os �ditames legais�.
Alega, contudo,  que �impõe-se à administração tributária não só apontar atos negociais sem substância econômica e cujo evidente objetivo esteja estritamente vinculado a uma ilícita redução dos tributos devidos (tal qual no caso presente), mas também exigir dos sujeitos passivos envolvidos os créditos tributários que, por meio de ilegais e artificiosas manobras, forem evadidos em detrimento de toda a coletividade.�.
Desse modo, a fiscalização desenvolveu o seguinte raciocínio no TVF:
A aquisição da cervejaria canadense LABATT pela Ambev foi uma das operações que compunha a transação realizada. 
De fato, foi a Ambev, que �materialmente pagou em agosto de 2004 � por meio das ações que emitiu � um ágio pela cervejaria canadense então pertencente ao grupo belga�
Reconhece que os grupos AMBEV e INTERBREW são grupos independentes e que a administração tributária não poderia se opor ao pagamento de um ágio nessa aquisição, uma vez que as empresas podiam livremente fixar um preço pelo ativo (a cervejaria canadense) objeto da negociação. 
Que a fiscalização não questiona a possibilidade da AMBEV ter pago um ágio pela LABATT, contudo acredita que houve artificialidade na operação ajustada entre os grupos empresariais que deu origem à contabilização do ágio, por isso o fisco �refuta� os efeitos tributários decorrentes da �transferência�/�deslocamento� do ágio da AMBEV para a LABATT HOLDING A/S. 
A AMBEV, ao adquirir  a participação, ainda que indireta, na cervejaria canadense, seria a real adquirente da cervejaria canadense LABATT e o grupo INTERBREW, o alienante dessa participação. Assim, se em decorrência do preço pactuado entre os grupos empresariais surgiu um ágio, este só poderia ser registrado originariamente pela adquirente (AMBEV) da participação negociada conforme determinação do caput do artigo 20 do Decreto-lei nº 1.598/77, não sendo possível que a LABATT HOLDING A/S o fizesse.  
Aduz o fisco que a operação foi, na verdade, uma �antecipação� do registro do ágio na própria sociedade controladora da cervejaria canadense (LABATT HOLDING A/S) a ser logo em seguida adquirida pela AMBEV.
Que �a reavaliação da cervejaria canadense � e a(o) consequente �transferência�/�deslocamento� do ágio � não se revestiu de qualquer justificativa econômica e/ou negocial�
Houve conluio entre a AMBEV e INTERBREW uma vez que a partir de 03/03/2004 os grupos AMBEV e INTERBREW formalmente contraíram obrigações em decorrência do contrato então firmado, no qual já estava previsto o arranjo societário em que, ao final da operação,  surgiria um ágio ilegitimamente registrado na sociedade dinamarquesa, o qual os dois grupos empresariais já tinham pleno controle e conhecimento de todas as consequências daí advindas. Isso porque a INTERBREW passou a deter �68,4% do capital votante e 49,1% do capital total da Ambev. Como os lucros do exterior disponibilizados no Brasil pela Ambev seriam reduzidos em consequência das amortizações do ágio nas investidas dinamarquesa e luxemburguesa, a INTERBREW como subsequente controladora da AMBEV, seria um beneficiário direto dessa redução tributária.
�Caberia à AMBEV, como verdadeira adquirente da LABATT, reconhecer em suas demonstrações individuais o ágio pago pela estrutura de controle da cervejaria canadense. A contabilização de um ágio pago pela Ambev seria plenamente justificável, haja vista a operação ter sido realizada entre partes até então independentes (grupos Ambev e Interbrew), conhecedoras do negócio e livres de pressões ou outros interesses que não a essência da transação. Se o negócio tivesse assim se concretizado, não poderia a administração tributária repudiar esse ágio pago e contabilmente reconhecido pela Ambev, bem como suas decorrentes consequências fiscais�. 
No entanto, as condições previstas na legislação brasileira para amortização do ágio não foram verificadas, uma vez que o investimento na cervejaria canadense não foi até hoje alienado ou tampouco �absorvido� pela AMBEV (�confusão patrimonial�). E se a cervejaria canadense permanecesse indefinidamente nessa mesma situação, esse ágio, caso mantidas as atuais condições impostas pela legislação, não poderia ser tributariamente recuperado no Brasil.
Como a criação da LABATT HOLDING A/S fez parte da reorganização do grupo INTERBREW, a avaliação a mercado das ações da LABATT e o reconhecimento do ágio antes da combinação de negócios com a Ambev também constituíram outra �parte� da reorganização societária in casu. Isso levou  o fisco à conclusão de que a LABATT HOLDING A/S assumiu o papel de verdadeira empresa-veículo, utilizada para a transferência do ágio. 
Que os motivos fornecido pela AMBEV para a mudança do país de domicílio da holding detentora da LABATT, da Dinamarca para Luxemburgo seriam: (i) Luxemburgo está localizado mais ao centro da Europa, localização geográfica mais acessível do que a Dinamarca; (ii) a legislação societária de Luxemburgo e a rede de tratados/convenções contra dupla tributação da renda assinados por Luxemburgo, privilegiam a escolha do país como domicílio para holdings de investimentos, tanto que o país é sabidamente uma escolha comum de investidores brasileiros para este fim; (iii) que em 2012 a legislação tributária da Dinamarca foi alterada para prever que, a partir de 2013, haveria retenção de imposto de renda na fonte sobre remessas de dividendos por holdings de investimentos dinamarquesas a controladoras no exterior; (iv) que ainda que, nos termos do art. 26 da Lei 9.249/95, o imposto retido na fonte da Dinamarca pudesse ser compensado com o IRPJ e a CSLL devidos no Brasil, a retenção seria ineficiente do ponto de vista econômico, porque prejudicaria o fluxo de caixa da AMBEV. Como a legislação de Luxemburgo não exige este tipo de retenção na fonte, a AMBEV não precisaria sofrer a retenção para depois recuperar o imposto retido.
A fiscalização considerou os propósitos sociais das operações realizadas não relevantes, colocando-as em um �plano secundário�, entendendo que a questão tributária foi determinante para a escolha da estrutura empresarial implementada.

Da amortização do ágio relativo à QIB pela AMBEV Luxemburgo 
Outro ponto destacado pela fiscalização foram as amortizações do ágio (goodwill) relativo à QUILMES INTERNATIONAL BERMUDAS LTD (�QUIB�), que acabaram por reduzir os lucros apurados pela AMBEV LUXEMBURGO no ano-calendário de 2013.
Para se verificar como o ágio relativo à QIB havia se formado, a fiscalização intimou a AMBEV a  apresentar a documentação pertinente e, por meio da qual a  AMBEV confirmou que o goodwill amortizado pela LABATT HOLDING A/S e pela AMBEV LUXEMBURGO não se referia à QIB, mas sim à controladora da QIB, a QUINSA. 
O capital da QUINSA, em  estava assim distribuído

Em junho de 2007, a BAH, controladora da QUINSA, foi incorporada pela AMBEV e o quadro acionário da QUINSA ficou assim simplificado:

A fiscalização concluiu que como a NCAQ e a DUNVEGAN pertenciam integralmente ao grupo AMBEV, no final de 2008, este grupo empresarial detinha aproximadamente 99,81% do capital social da QUINSA. O organograma apresentado também compreende a estrutura societária em 31/08/2010, momento anterior ao aporte realizado pela AMBEV, pela NCAQ e pela DUNVEGAN no capital da LABATT HOLDING A/S com ações da QUINSA e da QIB.
A AMBEV também informou que houve o pagamento de ágio nessas aquisições de ações da QUINSA e que as operações das quais resultou o pagamento de ágio não foram realizadas entre empresas do grupo AMBEV.
A partir da análise dos livros Razão da conta nº 13800102 da ECD da AMBEV do ano de 2010, bem como por consultas ao sistema ERP, a fiscalização extraiu algumas conclusões: 
(a) Apenas a DUNVEGAN e a AMBEV registravam, na data da transferência para a LABATT HOLDING A/S, ágio em relação aos seus investimentos na QUINSA. A NCAQ não registrava ágio em relação ao investimento que ela detinha na QUINSA; 
(b) A DUNVEGAN detinha, além do investimento na QUINSA, um investimento na QIB que também foi transferido para a LABATT HOLDING A/S, conforme será demonstrado adiante. Não havia, em relação a esse investimento na QIB, o registro de ágio; 
(c) O �saldo líquido total� dos ágios relativos à QUINSA, no valor de R$ 865.604.837,63, transferido pela AMBEV e pela DUNVEGAN para a LABATT HOLDING A/S, pode ser assim resumidos (valores expressos em reais):

Ressalta-se que o �valor líquido contabilizado� dos investimentos na QUINSA e na QIB detidos pela AMBEV, pela NCAQ e pela DUNVEGAN no momento em que esses investimentos foram transferidos para a LABATT HOLDING A/S (valores expressos em reais) eram os seguintes:

O ágio relativo à QUINSA, antes registrado pela AMBEV e por sua subsidiária uruguaia DUNVEGAN, foi transferido para a LABATT HOLDING A/S (e posteriormente para a AMBEV LUXEMBURGO), em decorrência do aumento de capital realizado pela AMBEV, pela NCAQ e pela DUNVEGAN com ações da QUINSA. As ações transferidas para a LABATT HOLDING A/S foram as seguintes:

A fiscalização verificou que a AMBEV, a DUNVEGAN e a NCAQ materialmente �trocaram� os investimentos que detinham na QUINSA e na QIB por investimentos na LABATT HOLDING A/S. No demonstrativo seguinte são sintetizados esses ativos �trocados�:

A partir da análise dos documentos apresentados, a fiscalização concluiu que os valores contábeis (aqui entendidos como os valores patrimoniais, calculados pelo MEP, acrescidos dos respectivos �saldos de ágio�) das ações da QUINSA e da QIB que a AMBEV, a NCAQ e a DUNVEGAN aportaram na LABATT HOLDING A/S coincidiam com os valores patrimoniais das ações recém-emitidas por esta sociedade dinamarquesa que foram cedidas a cada uma dessas sociedades do grupo AMBEV. Assim, a AMBEV e a DUNVEGAN � que eram, como visto, as duas sociedades que tinham registrado ágio em relação aos seus investimentos na QUINSA �, ao transferirem seus investimentos na sociedade luxemburguesa para a LABATT HOLDING A/S, receberam em �troca� investimentos na sociedade dinamarquesa no mesmo valor dos seus respectivos investimentos na QUINSA (e, portanto, sem qualquer registro de ágio).
No final de 2010, a LABATT HOLDING A/S tinha como sócios a própria AMBEV (89,9%), as uruguaias DUNVEGAN e NCAQ (7,5% e 2,6%, respectivamente), além da Jalua (uma subsidiária espanhola do grupo AMBEV com participação de 0,002%,).
O organograma do final de 2012 evidencia duas mudanças: (i) com a liquidação da LABATT HOLDING A/S em 20/12/2012, a QIB passou a ser uma subsidiária integral da AMBEV LUXEMBURGO; e (ii) a AMBEV LUXEMBURGO passou a ter como acionistas apenas sociedades brasileiras, quais sejam, a própria AMBEV (89,8%) e a Skol (10,2%), outra subsidiária brasileira do grupo AMBEV.


Por meio da análise dos documentos apresentados no PAF 16561.720111/2017-77 e emprestados a este processo, a fiscalização deduziu que o grupo AMBEV se utilizou da QUINSA (uma holding domiciliada em Luxemburgo) para controlar suas subsidiárias operacionais na Argentina e em outros países sul-americanos até o final do ano de 2010. Com a transferência da participação na QUINSA para a LABATT HOLDING A/S e a subsequente liquidação daquela sociedade luxemburguesa em dezembro de 2010, o controle das subsidiárias sul-americanas, antes realizado por vários anos pela holding QUINSA, passou a ser exercido pela holding dinamarquesa. 
Para a fiscalização, essa �transferência� do controle da QIB e de suas subsidiárias, de uma holding (QUINSA) para outra (LABATT HOLDING A/S e posteriormente AMBEV LUXEMBURGO), teve o objetivo de promover o aproveitamento fiscal do ágio no Brasil, via TBU, pela amortização do goodwill no exterior e consequente redução do lucro disponibilizado no Brasil pela AMBEV.



A fiscalização, comparando as duas estruturas acima, não verificou uma simplificação da estrutura de controle da QIB e de suas subsidiárias, mesmo após a liquidação da QUINSA. A única alteração verificada em relação à estrutura de controle da QIB, foi a mudança do país de domicílio da holding de controle. Em decorrência desta mudança, o ágio pode ser transferido para a LABATT HOLDING A/S e passou a ser aproveitado fiscalmente no Brasil, porquanto a sua amortização reduzia os resultados da sociedade dinamarquesa e, por consequência, reduzia igualmente os lucros disponibilizados no Brasil por sua controladora nacional. Para a fiscalização, esse foi o motivo primordial para a mudança ocorrida.

Da Impugnação ao Auto de Infração
Diante da autuação lavrada, a AMBEV apresentou impugnação, a qual foi resumidamente descrita no acórdão ora recorrido, e que transcrevo abaixo:
Em sede de impugnação, a interessada, de início, mencionou que não merece prosperar o lançamento tributário, tendo em vista exclusivamente a disponibilização ficta dos lucros auferidos por controladas da interessada no exterior, nos termos do art. 74 da MP nº 2.158-35/2001, e não qualquer evento concreto de disponibilização efetiva daqueles lucros. 
Nesse sentido, em sintonia com o espírito das normas legais brasileiras que regulam a Tributação em Bases Universais, as instruções normativas que regulamentaram essa matéria sempre determinaram que as demonstrações financeiras das controladas no exterior devem ser feitas segundo as normas da legislação comercial dos respectivos países. 
No caso dos autos, a interessada juntou aos autos do processo anterior, as Demonstrações Financeiras da AMBEV LUXEMBURGO, auditadas pela PricewaterhouseCoopers, Société coopérative, que expressamente atestam o direito à amortização do ágio (goodwill) nos termos das normas legais luxemburguesas. 
Especificamente quanto aos lucros da controlada AMBEV LUXEMBURGO, alega a interessada que o tratado Brasil-LUXEMBURGO impede a tributação dos lucros auferidos pela AMBEV LUXEMBURGO e não pode ser aplicado aos lucros de controlada da interessada situada no Grão-Ducado de LUXEMBURGO, justamente em razão do Tratado firmado pelo Brasil com aquele país para evitar a dupla tributação, conforme Decreto nº 85.051/1980. 
Com efeito, referido Tratado segue o formato da Convenção Modelo da OCDE, e estabelece em seu art. 7º que os lucros auferidos por um residente de um país signatário do Tratado somente podem ser tributados por aquele país, o que resta frontalmente violado caso se pretenda invocar a �disponibilização ficta� dos lucros prevista no art. 74 da MP nº 2.158-35/2001 para se tributar aqueles lucros. 
A interessada sustenta que dispondo os Tratados celebrados pelo Brasil, que os lucros auferidos por uma controlada residente no outro país signatário do Tratado somente são tributáveis naquele outro país (art. 7º), é evidente que, sob qualquer enfoque que se examine a questão, ao estabelecer unilateralmente o governo brasileiro por meio do art. 74 da MP nº 2.158-35/2002 uma ficção de disponibilização exatamente daquele lucro da empresa estrangeira, de modo a tributá-lo mediante sua adição ao lucro real da empresa brasileira, incorre sim em flagrante violação ao Tratado e ao art. 98 do CTN. 
Alega ainda, que os Tratados para evitar a dupla tributação são instrumentos bilaterais, que eliminando a dupla-tributação internacional visam sobretudo estimular o fluxo de investimentos entre os países signatários, e portanto sua interpretação deve ser feita sempre de boa-fé, tendo em vista o contexto em que celebrado e visando prestigiá-lo, e não o contrário. 
Segundo a interessada, a fiscalização alegou, em síntese, que o ágio gerado no momento II na LABATT ApS não deveria ter sido aí gerado, mas sim na AMBEV no momento III, sustentando que ele só foi gerado no momento II porque, já tendo sido celebrado no momento I o Contrato entre os grupos AMBEV e INTERBREW, eles de comum acordo (segundo a fiscalização �conluio�) teriam optado por gerar o ágio em II e não em III (o que a fiscalização denomina �antecipação do ágio�) unicamente para que a AMBEV, no momento IV, pudesse se beneficiar fiscalmente de tal fato.

A interessada contrapõe o feito fiscal, pois segundo a interessada, o assunto não merece longas considerações, pois aquela operação e o consequente registro do ágio relativo à LABATT pela empresa dinamarquesa foram devidamente contabilizadas de acordo com a legislação comercial da Dinamarca, tendo sido validadas as respectivas Demonstrações Financeiras pela auditoria independente, �verbis�:
�Em nosso parecer, as demonstrações financeiras fornecem uma visão verdadeira e justa da posição financeira da Sociedade em 31 de dezembro de 2011 e dos resultados de suas operações para o exercício de 1º de janeiro a 31 dezembro de 2017 (sic) de acordo com a Lei de Demonstrações Financeiras Dinamarquesas.� 
Quanto ao registro e amortização do ágio, vale ressaltar que a empresa de consultoria Deloitte expressamente atestou que �diferenças positivas (ágio) entre o custo do investimento de capital adquirido e o valor justo dos ativos e passivos adquiridos são amortizadas sistematicamente por meio do resultado, com base em uma avaliação individual de sua vida útil, no entanto, não maior que 20 anos�, sendo a amortização do ágio �incluída no item �Parte do lucro no grupo empresarial��. A interessada ainda acrescentou:


A interessada menciona, que o fato de a LABATT HOLDING A/S posteriormente ter transferido os seus ativos, dentre os quais figuravam as participações societárias por ela detidas, à AMBEV LUXEMBURGO, não implicou qualquer modificação no registro e tratamento contábil do ágio relativo à LABATT, tendo a PWC concluído em sua auditoria que as Demonstrações Financeiras da sociedade luxemburguesa refletem uma visão verdadeira e confiável de sua posição financeira em 31.12.2012 e de seu desempenho do ano encerrado naquela data em conformidade com as disposições legais e regulamentares de LUXEMBURGO. 
E, quanto ao registro do ágio, constou expressamente nas Demonstrações Financeiras auditadas que �o ágio na LABATT BREWING COMPANY LIMITED deve ser amortizado até o ano de 2024 (...)�, sendo esse período �baseado na geração de fluxo de caixa esperada dessa sociedade�. Assim, tendo sido as despesas correspondentes à amortização do ágio reconhecidas pelas empresas dinamarquesa e luxemburguesa e contabilizadas de acordo com as leis comerciais daqueles países, como atestado pelos auditores independentes, evidentemente não cabe qualquer questionamento a seu respeito pelo Fisco brasileiro. 
Realmente, jamais poderia aquela amortização feita de acordo com a legislação local ser desconsiderada pela fiscalização, uma vez que não só ela reduz o lucro efetivamente passível de distribuição aos acionistas como também reduz o custo contábil do investimento na LABATT A/S e na AMBEV LUXEMBURGO, que servirão de base para a apuração de ganho de capital no caso de uma futura venda daquele investimento. 
De todo modo, saliente-se que a transferência do investimento na LABATT Canadá para uma HOLDING com domicílio fiscal na Dinamarca em lugar de uma HOLDING com domicílio fiscal na Holanda, como originalmente previsto, nada teve a ver com o aproveitamento do ágio (goodwill) reconhecido no momento do aporte de capital realizado pela IIBV, até porque este aporte se realizado pelo mesmo valor na HOLDING holandesa igualmente geraria o mesmo ágio. 
O que ocorre é apenas que acordo com o previsto na Cláusula 1.05 do Contrato de Incorporação, até a data do fechamento a INTERBREW S.A. negociaria as participações da FEMSA Cerveza detidas pela LABATT, sendo que os recursos financeiros recebidos em decorrência dessa operação teriam que ser distribuídos à INTERBREW. 
Ocorre que, segundo a legislação tributária holandesa o retorno do capital para a INTERBREW enfrentaria alguns obstáculos de ordem legal e regulamentar, que reduziriam a possibilidade da distribuição dos respectivos valores àquela empresa, além de que tais valores estariam sujeitos à incidência na fonte do imposto holandês com base na alíquota de 25%, sendo que na Holanda haveria um desembolso financeiro maior por parte da INTERBREW para aumentar o capital da referida HOLDING. 
Nesse contexto, orientada por seus consultores externos, a INTERBREW optou por transferir o investimento na LABATT Canadá para uma HOLDING dinamarquesa, visto que este país possui regras legais e regulamentares atinentes à devolução de capital e distribuição de dividendos mais flexíveis do que as holandesas. 
Assim, ao contrário do que alega a fiscalização, a mudança do domicílio fiscal da controladora da LABATT canadense da Holanda para a Dinamarca e, posteriormente, para LUXEMBURGO não foi motivada pelo eventual aproveitamento do ágio reconhecido por aquela sociedade, no momento em que a IIBV realizou o aporte de capital. 
Quanto às amortizações do ágio relativo à QUILMES INTERNATIONAL BERMUDASLTD, ao verificar a legitimidade das amortizações do ágio relativo à QUINSA/QIB, a fiscalização constatou que a interessada e a empresa estrangeira DUNVEGAN, empresa do Grupo AMBEV, adquiriram de terceiros não relacionados participações na QUILMES Industrial S.A. (QUINSA) e na controlada desta sociedade QUILMES INTERNATIONAL BERMUDAS(QIB), por valor superior ao de seus patrimônios líquidos, o que gerou o reconhecimento de um ágio por aquelas empresas.
Posteriormente, as empresas do Grupo AMBEV realizaram aportes de capital na LABATT HOLDING APS, transferindo à sociedade dinamarquesa as participações detidas na QUINSA e QIB, que reconheceu em sua contabilidade o ágio relativo a essas sociedades e passou a deduzir de seu resultado as respectivas amortizações, nos termos da legislação comercial da Dinamarca. 
Finalmente, a LABATT HOLDING AS transferiu à AMBEV LUXEMBURGOtodos os seus ativos, incluindo as participações detidas na QUINSA e QIB, razão pela qual a sociedade luxemburguesa passou a reconhecer em seu resultado as amortizações do ágio relativos àquelas empresas, nos termos da legislação comercial de seu país. 
A interessada alega que a reestruturação societária do Grupo AMBEV com a consequente �centralização� das participações societárias da QUINSA e QIB detidas por diferentes sociedades QIB, de fato, simplificou a estrutura societária do grupo e otimizou o fluxo de recursos financeiros entre as empresas do grupo, de modo que com a liquidação da QUINSA, eliminou-se uma das sociedades HOLDING existente entre a AMBEV e a QIB, passando a LABATT HOLDING A/S a controlá-la diretamente, o que representa uma simplificação da estrutura societária do Grupo AMBEV, pois ao invés de duas passou a haver uma única sociedade HOLDING. 
Além disso, a mesma mencionou que a estrutura societária do grupo, enquanto anteriormente a LABATT Dinamarca era uma HOLDING que controlava exclusivamente os investimentos no Canadá, na América do Norte e a QUINSA era uma HOLDING que controlava exclusivamente investimentos na América do Sul, com a reestruturação societária realizada, além de ter sido eliminada uma HOLDING, passaram a se concentrar em uma única HOLDING os investimentos tanto no Canadá, com penetração na América do Norte, como na América do Sul, viabilizando assim uma melhor otimização de fluxo de capitais. 
Quanto ao lucro auferido pela AMBEV LUXEMBURGO, para apurar o valor que deveria ter sido considerado disponibilizado, a interessada menciona que a autoridade fiscal ignorou o valor do lucro apurado no exterior após a dedução do imposto de renda corrente e diferido, para em seu lugar partir do lucro antes dos impostos no valor de R$ 2.923.033.000,00 e sobre este valor aplicar a participação da Impugnante na AMBEV LUXEMBURGO de 89,83%, chegando então ao valor de R$ 2.625.760.543,90 que no seu entender deveria ter sido tributado em lugar dos R$ 2.220.161.353,76 efetivamente oferecidos à tributação pela interessada. 
Quanto aos ágios amortizados na apuração do resultado da AMBEV LUXEMBURGO, a interessada alegou a improcedência do feito fiscal, contemplado no itens II e III da peça impugnatória. 
Quanto ao imposto pago em 2013 pela AMBEV LUXEMBURGO, a interessada apresentou laudos técnicos de natureza contábil e fiscal produzidos pela empresa de auditoria independente KPMG que mencionam a comprovação quanto ao efetivo pagamento do imposto. 
Quanto a qualificação da multa, a interessada argüiu a sua nulidade por entender que houve absoluta falta em sua motivação.

Da Decisão Recorrida

Após realizadas as análises das peças apresentadas, a 1ª Turma da DRJ de Juiz de Fora decidiu pela improcedência da impugnação e por manter o crédito tributário lançado de ofício, bem como as multas aplicadas. A decisão foi assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ Ano-calendário: 2013 OPERAÇÕES SEM PROPÓSITO NEGOCIAL. 
Nas operações estruturadas em sequência, o fato de cada uma delas, isoladamente e do ponto de vista formal, ostentar legalidade, não garante a legitimidade do conjunto das operações, quando restar comprovado que os atos foram praticados sem propósito negocial. 
MULTA QUALIFICADA. 
Não há como afastar a imputação fiscal de fraude e a consequente aplicação da multa qualificada se descritas pela Fiscalização circunstâncias que demonstram a ocorrência de reestruturação societária para criar, formalmente, por meio da constituição e posterior incorporação de �empresa do grupo�, uma situação que se enquadrasse na exceção legal que possibilita deduzir despesas de amortização de ágio, advinda com a Lei nº 9.532/97, o que justifica, além da glosa das correspondentes deduções, a multa no percentual de 150%. 
ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
A apreciação de questionamentos relacionados à ilegalidade e inconstitucionalidade da legislação tributária não é de competência da autoridade administrativa, sendo exclusiva do Poder Judiciário. 
IRPJ. CSLL. LUCROS AUFERIDOS NO EXTERIOR. TRIBUTAÇÃO EM BASES UNIVERSAIS. 
Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão computados na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, correspondentes ao balanço levantado em 31 de dezembro de cada ano. 
DISPONIBILIZAÇÃO DOS LUCROS. ARTIGO 74 DA MP 2.158/35. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. STF. REGULARIDADE DA TRIBUTAÇÃO PELO PAÍS DE RESIDÊNCIA DA CONTROLADA. 
O artigo 74, da MP 2158/35, que fixou o momento da disponibilização dos lucros para a data do balanço em que foram apurados, foi submetido à apreciação do STF (ADI/2.588), tendo a Suprema Corte decidido que referida norma é constitucional, com efeito vinculante e eficácia erga omnes, para as controladas localizadas em países com tributação favorecida. 
Com relação às controladas residentes em países com tributação regular, por não ter sido atingida a maioria de votos, entende-se pela constitucionalidade do artigo 74, da MP 2158/35, não obstante a inexistência dos citados efeitos. 
TRATADOS PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO.
 O entendimento da RFB, manifestado, na SCI nº 18/2013 - Cosit, é de que a aplicação do artigo 74, da MP 2.158-35/2001, não viola os tratados internacionais para evitar a dupla tributação, uma vez que (a) a norma interna incide sobre o contribuinte brasileiro, inexistindo qualquer conflito com os dispositivos do tratado que versam sobre a tributação de lucros, (b) o Brasil não está tributando os lucros da sociedade domiciliada no exterior, mas sim os lucros auferidos pelos próprios sócios brasileiros, (c) a legislação brasileira permite à empresa investidora no Brasil o direito de compensar o imposto pago no exterior, ficando, assim, eliminada a dupla tributação, independentemente da existência de tratado. 
LUCROS AUFERIDOS NO EXTERIOR ATRAVÉS DE COLIGADAS E CONTROLADAS. MOMENTO DA DISPONIBILIZAÇÃO. 
Para fins de determinação da base de cálculo do imposto de renda, os lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior consideram-se disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil na data do balanço em que foram apurados (art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001). 
ALEGAÇÃO DE INCOMPATIBILIDADE ENTRE O ART. 74 DA MP 2.158-35/2001 E O ART. 7º, PARÁGRAFO 1º, DO TRATADO BRASIL-LUXEMBURGO. INOCORRÊNCIA. 
O Tratado Brasil-Luxemburgo, a exemplo de outros acordos que adotam o texto base da Convenção-Modelo da OCDE, estabelece, em seu Artigo 7º, Parágrafo 1º, uma cláusula de competência exclusiva em favor do Estado de residência da pessoa jurídica. De acordo com esta regra, os lucros de uma empresa só podem ser tributados no Estado onde ela está domiciliada. 
A referida cláusula não limita, todavia, o direito de um Estado Contratante adotar regras de transparência fiscal em sua legislação interna, com o objetivo de tributar, na pessoa de seus residentes, o lucro apurado por empresa domiciliada no outro Estado Contratante, na proporção da participação societária destes residentes naquela empresa. Comentários da OCDE ao Artigo 7º, Parágrafo 1º, da Convenção-Modelo. 
Por revestir a natureza de uma regra de transparência fiscal, o art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001 não conflita com o Artigo 7º, Parágrafo 1º, do Tratado Brasil-Luxemburgo. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL Ano-calendário: 2013
CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO. REGRA INAPLICÁVEL A CSLL. 
Tendo a CSLL sido instituída após a celebração de determinada convenção internacional para evitar a dupla tributação da renda, a extensão das disposições de tal convenção a CSLL condiciona-se à imprescindível notificação da instituição desta contribuição às autoridades competentes dos Governos Estrangeiros envolvidos em tais tratados, porquanto as regras dos acordos internacionais devem conter previsão expressa em seu texto para serem aplicadas à CSLL. 
LUCROS AUFERIDOS NO EXTERIOR ATRAVÉS DE COLIGADAS E CONTROLADAS. DECORRÊNCIA. 
As regras do imposto de renda relativas à tributação dos lucros auferidos no exterior aplicam-se, também, à contribuição social sobre o lucro líquido (arts. 21 e 74 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001). 
Impugnação Improcedente. Crédito Tributário Mantido

Do Recurso Voluntário

Inconformada, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário alegando, em síntese, que:
Preliminarmente, embora reconheça que o julgador administrativo não pode afastar a aplicação de lei sob fundamento de inconstitucionalidade a não ser após sua declaração pelo STF (art. 26-A do Decreto nº 70.235/72), a Recorrente deixa consignada sua insurgência a respeito da ilegitimidade da disponibilização ficta prevista no artigo 74 da Medida Provisória nº 2158-35/2001 em face da CF/88 e do CTN, para que não reste preclusa caso o E. STF venha futuramente a declarar a inconstitucionalidade de tal dispositivo legal.
No mérito, aduz que a fiscalização não questiona a existência dos ágios em questão, mas sim sua amortização pela controlada estrangeira AMBEV LUXEMBURGO ao argumento de que as operações societárias realizadas em razão das quais os mesmos surgiram (caso do ágio Labatt) ou foram transferidos (caso do ágio Quilmes) ao exterior teriam sido realizadas unicamente de modo a viabilizar por via indireta o aproveitamento fiscal de sua amortização;
Que a decisão da DRJ, em especial às fls. 7.578/7.598, evidencia claramente que toda a argumentação invocada para questionar a amortização do ágio em Luxemburgo pela controlada AMBEV LUXEMBURGO está fundada exclusivamente na legislação brasileira, o que não é possível.
Que tal decisão está em total desconformidade com a literalidade do art. 25, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.249/95, com as Instruções Normativas SRF nº 38/96 e SRF nº 213/02, o regime legal da Tributação em Bases Universais bem como com as diretrizes do art. 43 do CTN, pois o que a legislação tributária brasileira pretende (e pode) taxar é o lucro contábil da controlada estrangeira passível de distribuição à sua controladora brasileira, apurado nos termos da legislação do país em que aquela sociedade está situada, uma vez que é o montante daquele lucro que representa a renda, o acréscimo patrimonial pela pessoa jurídica brasileira. 
Cita também os processos de consulta emitidos pelas Superintendências Regionais da Receita Federal das 6ª e 8ª Regiões Fiscais (Decisão nº 245, de 18.10.1999, da 6ª Região Fiscal e Solução de Consulta nº 316, de 03.09.2009, da 8ª Região Fiscal) , no sentido de que as demonstrações financeiras das controladas no exterior devem ser elaboradas segundo as normas da legislação comercial do país de seu domicílio. 
Que a Recorrente juntou aos autos do processo anterior as Demonstrações Financeiras da Ambev Luxemburgo auditadas pela Pricewaterhouse Coopers, Société coopérative (PWC) (doc. 03 da impugnação), que expressamente atestam o direito à amortização do ágio (goodwill) nos termos das normas legais luxemburguesas.
Que o auto de infração anterior relativo ao ano de 2012, objeto do processo administrativo nº 16561.720111/2017-77, expressamente referido pela fiscalização, foi devidamente impugnado e cancelado nesta parte pela 4ª Turma da DRJ/BSB, bem como em acórdão do CARF que acolheu os argumentos da Recorrente reconhecendo que a legislação da Tributação em Bases Universais (�TBU�) �não dá competência ao Fisco Brasileiro para auditar as contas de uma pessoa jurídica domiciliada no exterior e, pior, fazendo-o à luz da interpretação da lei brasileira�.
Quanto aos lucros da controlada AMBEV LUXEMBURGO, ressalta que a autuação aplicou o art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001, segundo o qual os lucros auferidos por controladas ou coligadas no exterior, mesmo que permaneçam no patrimônio daquelas empresas e não tenham sido ainda pagos sob a forma de dividendos aos seus acionistas, serão considerados por ficção como se efetivamente houvessem sido disponibilizados no dia 31 de dezembro de cada ano.
Contudo, aduz a Recorrente que o referido dispositivo legal não pode ser aplicado aos lucros de controlada da Recorrente situada em Luxemburgo em razão do Tratado firmado pelo Brasil com aquele país para evitar a dupla tributação, conforme Decreto nº 85.051/1980. 
O Tratado celebrado pelo Brasil estabelece em seu art. 7º que os lucros auferidos por uma controlada residente no outro país signatário do Tratado somente são tributáveis naquele outro país, portanto, sob qualquer enfoque que se examinasse a questão, ao estabelecer unilateralmente o governo brasileiro por meio do art. 74 da MP nº 2.158-35/2002 uma ficção de disponibilização exatamente daquele lucro da empresa estrangeira, de modo a tributá-lo mediante sua adição ao lucro real da empresa brasileira, incorreu em flagrante violação ao Tratado e ao art. 98 do CTN.
Em matéria tributária, o art. 98 do Código Tributário Nacional estabelece de forma clara e objetiva que os Tratados e Convenções Internacionais prevalecem sobre a legislação interna;
Que os lucros da empresa de �outro Estado Contratante� estão fora do campo de incidência do IRPJ nos termos d os artigos 146 e 147 do RIR/99;
Que, a decisão recorrida admite que o Brasil NÃO adota uma regra CFC, pelo menos uma regra CFC tal como adotada por todo o resto do mundo, propondo assim a existência, no Brasil, de uma �regra CFC jabuticaba�,
Que os ágios questionados pela fiscalização existiram e foram legitimamente reconhecidos pelas empresas que os registraram;
Que a operação realizada pelo Grupo Interbrew, qual seja a capitalização da Labatt Holding ApS com as quotas da Labatt avaliadas a valor de mercado (fair value), envolveu apenas empresas situadas em países estrangeiros, devendo ser analisada, portanto, à luz das normas comerciais e contábeis próprias daqueles países.
Aquela amortização, feita de acordo com a legislação local, jamais poderia ser desconsiderada pela fiscalização, uma vez que não só ela reduz o lucro efetivamente passível de distribuição aos acionistas como também reduz o custo contábil do investimento na Labatt A/S e na Ambev Luxemburgo, que servirão de base para a apuração de ganho de capital no caso de uma futura venda daquele investimento.
Salienta que a transferência do investimento na Labatt Canadá para uma holding com domicílio fiscal na Dinamarca em lugar de uma holding com domicílio fiscal na Holanda, como originalmente previsto, nada teve a ver com o aproveitamento do ágio (goodwill) reconhecido no momento do aporte de capital realizado pela INTERBREW, até porque este aporte se realizado pelo mesmo valor na holding holandesa igualmente geraria o mesmo ágio.
A mudança ocorreu porque de acordo com o previsto na Cláusula 1.05 do Contrato de Incorporação (fls. 723/800), até a data do fechamento a INTERBREW negociaria as participações da Femsa Cerveza detidas pela LABATT e os recursos financeiros recebidos em decorrência dessa operação teriam que ser distribuídos à INTERBREW. Contudo, segundo a legislação tributária holandesa o retorno do capital para a INTERBREW enfrentaria alguns obstáculos de ordem legal e regulamentar, que reduziriam a possibilidade da distribuição dos respectivos valores àquela empresa, uma vez que estariam sujeitos à incidência na fonte do imposto holandês à alíquota de 25%, fazendo com que o desembolso financeiro na Holanda fosse maior por parte da INTERBREW para aumentar o capital da referida Holding. 
A Recorrente também aponta que, caso o ágio em questão não tivesse sido registrado em junho de 2004 pelo grupo INTERBREW na LABATT HOLDING A/S, ele poderia ter sido legitimamente registrado e amortizado na Ambev, com os efeitos fiscais próprios, tendo sido tal fato expressa e reiteradamente reconhecido pela fiscalização no TVF.
Alega também que é incontroverso o fato de que caso tivesse a AMBEV registrado o referido ágio e feito a incorporação internacional da sociedade investida, poderia aproveitá-lo no prazo de cinco anos a contar da incorporação, como expressamente reconheceu a fiscalização ao afirmar que �caso a Ambev realizasse a sua incorporação internacional (�confusão patrimonial�), o ágio poderia ser aproveitado, respeitadas as condições estabelecidas no artigo 386 do RIR/99�.
Chama atenção para o fato de que caso a AMBEV tivesse o poder de determinar as decisões do grupo INTERBREW, evidentemente teria exercido tal poder para registrar o ágio em agosto de 2004, quando da incorporação da LABATT HOLDING A/S (incorporação internacional expressamente admitida e aceita pela fiscalização, inclusive quanto aos efeitos fiscais do ágio amortizado) e assim pudesse, a partir daí, amortizar fiscalmente o ágio no período de 5 (cinco) anos previsto pela legislação brasileira.
Esclarece ainda que, embora a LABATT HOLDING A/S não tenha sido incorporada, é evidente que, caso a Ambev tivesse registrado em sua contabilidade o ágio que foi afinal contabilizado pelo grupo INTERBREW na LABATT HOLDING A/S, seguramente teria feito a incorporação internacional da LABATT HOLDING A/S para poder amortizar o ágio e passar a fruir dos efeitos fiscais no Brasil que foram expressamente reconhecidos pela fiscalização.
Que o suposto �estratagema arquitetado� imaginado pela fiscalização não tem razão de ser, por ser notadamente menos vantajoso para a Recorrente. Primeiramente porque a AMBEV poderia amortizar  ágio em 5 anos e não em 20 anos, como será feito pela AMBEV Luxemburgo. Em segundo lugar, os efeitos na AMBEV, dessa amortização pela controlada estrangeira, dependeriam do sistemático auferimento de lucros por aquela sociedade estrangeira cujos efeitos refletissem na Ambev em razão das regras de TBU, evento futuro e incerto sobretudo quando se considera o extenso período de 20 anos previsto para a amortização do ágio. Por fim, ainda há a possibilidade de que, bem antes de 2024 (ano previsto para terminar a amortização do ágio pela Ambev Luxemburgo) o STF venha a declarar nessa hipótese a inconstitucionalidade das regras de TBU, situação na qual a redução no lucro da AMBEV Luxemburgo pela amortização do ágio não teria efeito algum sobre a Recorrente, que de qualquer forma não seria mais onerada pelas regras de TBU em razão da sua inconstitucionalidade.
Em relação à amortização do ágio relativo à QUINSA/QIB, ressalta que fiscalização constatou que a Recorrente e a empresa estrangeira Dunvegan, empresa do Grupo Ambev, adquiriram de terceiros não relacionados participações na Quilmes Industrial S.A. (QUINSA) e na controlada desta sociedade Quilmes International Bermudas (QIB), por valor superior ao de seus patrimônios líquidos, o que gerou o reconhecimento de um ágio por aquelas empresas.
Que a reestruturação societária do Grupo Ambev com a consequente �centralização� das participações societárias da QUINSA e QIB detidas por diferentes sociedades QIB, de fato, simplificou a estrutura societária do grupo e otimizou o fluxo de recursos financeiros entre as empresas do grupo, como se verifica pela figura abaixo:

Além disso, explica que, enquanto anteriormente a Labatt Dinamarca era uma holding que controlava exclusivamente os investimentos no Canadá, na América do Norte e a Quinsa era uma holding que controlava exclusivamente investimentos na América do Sul, com a reestruturação societária realizada, além de ter sido eliminada uma holding, passaram a se concentrar em uma única holding os investimentos tanto no Canadá, com penetração na América do Norte, como na América do Sul, viabilizando assim uma melhor otimização de fluxo de capitais.
Assim, considerando que (i) o ágio relativo à QUINSA/QIB decorreu de uma transação entre partes independentes, não relacionadas; e (ii) as normas da legislação da Dinamarca e Luxemburgo admitem o reconhecimento e amortização desse ágio, não há fundamento para que a fiscalização questione a sua dedução na determinação dos resultados da Labatt Holding A/S e Ambev Luxemburgo a serem considerados nas bases de cálculo do IRPJ e CSLL da AMBEV.
Sobre o argumento de que o lucro da AMBEV Luxemburgo a ser oferecido à tributação estaria a menor, o fiscal autuante ignorou o valor do lucro apurado no exterior após a dedução do imposto de renda corrente e diferido, para em seu lugar partir do lucro antes dos impostos no valor de R$ 2.923.033.000,00 e sobre este valor aplicar a participação da Recorrente na Ambev Luxemburgo de 89,83%, chegando então ao valor de R$ 2.625.760.543,90 que no seu entender deveria ter sido tributado em lugar dos R$ 2.220.161.353,76 efetivamente oferecidos à tributação pela Recorrente.
Isso porque quando a IN 213/02 determina que se considere o lucro antes de descontado o tributo pago no país de origem está dizendo exatamente isso, que não se confunde em absoluto com o lucro antes da provisão do imposto de renda, que é algo totalmente distinto, posto que esta compreende também os tributos diferidos e mesmo a parte do imposto corrente que, por ser pago apenas após a entrega da DIPJ, não poderá ser compensada com o lucro auferido pela controlada no exterior e oferecido à tributação naquele exercício.
A diferença existente entre �imposto de renda pago� e �provisão para o imposto de renda� está indicada no Pronunciamento Técnico CPC 32 (abaixo), que deve ser obrigatoriamente observado pelas companhias abertas conforme determinação da Deliberação CVM nº 559/2009:
�Reconhecimento de tributo diferido e corrente 
57. A contabilização dos efeitos de tributo diferido e corrente de transação ou outro evento é consistente com a contabilização da própria transação ou do próprio evento. Os itens 58 a 68C implementam esse princípio.
Itens reconhecidos no resultado 
58. Os tributos correntes e diferidos devem ser reconhecidos como receita ou despesa e incluídos no resultado do período, exceto quando o tributo provenha de:
transação ou evento que é reconhecido no mesmo período ou em um período diferente, fora do resultado, em outros resultados abrangentes ou diretamente no patrimônio líquido (ver itens 61A a 65); ou 
combinação de negócios (ver itens 66 a 68).
59. A maior parte dos passivos fiscais diferidos e dos ativos fiscais diferidos surgem quando a receita ou a despesa estão incluídas no lucro contábil do período, mas estão incluídas no lucro tributável (prejuízo fiscal) em período diferente. O tributo diferido resultante deve ser reconhecido no resultado. São exemplos:
(a) receitas de juros, royalties ou dividendos são recebidas em atraso e incluídas no lucro contábil em base proporcional ao tempo de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 30 � Receitas, mas são incluídas em lucro tributável (prejuízo fiscal) em regime de caixa; e (b) custos de ativos intangíveis que tenham sido capitalizados de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 04 � Ativo Intangível e estão sendo amortizados no resultado, mas foram deduzidos para fins fiscais quando eles foram incorridos.�

Conforme disposto nos arts. 1º, parágrafo 7º e art. 14 da IN 213/2002, apenas o imposto efetivamente pago no exterior é que deve ser adicionado ao lucro do exercício de acordo com a legislação comercial (que como se verá é o lucro apurado após a dedução da provisão para o imposto de renda, que corresponde ao lucro distribuível), como forma de viabilizar que a posterior dedução deste imposto não represente uma duplicidade de redução do lucro tributável no Brasil.
Essa interpretação é reforçada pelo fato de que a Lei nº 9.249/95 não traz esta previsão, mas ao contrário fala apenas nos �lucros� apurados no exterior, que são aqueles �apurados no balanço� e que portanto é o lucro comercial, apurado após a provisão do imposto de renda.
Ademais, os arts. 189 a 191 da Lei 6.404/76 deixam claro que o lucro do exercício, passível de tributação no Brasil como reiteradamente afirmado pela fiscalização, é aquele apurado após a dedução da provisão para o imposto de renda, sendo este inclusive o único lucro passível de distribuição aos acionistas.
A determinação da IN de que o lucro disponibilizado seja aquele apurado �antes de descontado o tributo pago no país de origem� somente se compatibiliza com a lei se interpretada como forma de evitar esta dedução em dobro, e nada mais, o que significa que em lugar de partir do lucro antes da provisão do IR o que deve fazer a fiscalização (e é o que fez a Recorrente) é partir do efetivo lucro comercial apurado pela controlada no exterior e a ele somar apenas o tributo já efetivamente pago no país de origem, que é exatamente o que determina a norma regulamentar.
Que a decisão recorrida não tratou deste ponto.
Acrescenta a Recorrente que a fiscalização alega, com base em decisões proferidas nos autos de outros processos administrativos, que a Recorrente não teria comprovado o pagamento de imposto de renda em 2013 pela AMBEV LUXEMBURGO em razão de suposta deficiência na documentação apresentada, apontando também que a Recorrente teria desistido dos recursos administrativos pertinentes a tais processos para aderir ao PERT.
Que a Recorrente apresentou laudos técnicos de natureza contábil e fiscal produzidos pela empresa de auditoria independente KPMG que comprovaram o efetivo pagamento do imposto (doc. 07 da impugnação), o que foi desconsiderado pela fiscalização, limitando-se esta, a mencionar decisão proferida pela DRJ no processo administrativo nº 16561.720068/2018-21, no qual se discutia o imposto pago em 2013 pela AMBEV LUXEMBURGO.
Que os processos administrativos, os quais menciona a fiscalização, ainda serão julgados pelo CARF, mas acosta aos presentes autos, laudo da KPMG complementar ao que já foi apresentado por ocasião da impugnação, no qual em face dos questionamentos fiscais se aprofundou a demonstração dos impostos pagos pela AMBEV LUXEMBURGO em 2013.
Sobre a desistência dos recursos administrativos, alega a Recorente que a discussão naqueles autos tratavam de outras matérias e que o fato de a Recorrente ter optado por razões exclusivamente gerenciais por desistir de sua manifestação de inconformidade e recurso interpostos naqueles autos, não afeta seu direito à dedução do imposto pago no exterior do lucro adicional que vem agora a fiscalização pretender tributar no próprio ano-base de 2013.
Por fim, pugna pelo afastamento da qualificação da multa, por ter comprovado não ter havido fraude ou conluio.

Das Contrarrazões da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
A Procuradoria da Fazenda, por sua vez, apresentou contrarrazões, por meio da qual aduz:
Que após a manifestação do Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 2.588, ficou decidido que o artigo 74 da Medida Provisória no 2.158-35, de 2001 não poderia ser aplicável somente para coligadas residentes em país sem tributação favorecida, hipótese que não se aplica ao caso  dos autos.
Que por este motivo, estaria evidente a compatibilidade de tal dispositivo legal com os Tratados firmados pelo Brasil para evitar a dupla tributação da renda.
Que o tratado para evitar a bitributação Brasil � Luxemburgo limita-se a definir qual o país poderá tributar de lucros das empresas, mas não explicita o que pode ser considerado lucro das empresas residentes em cada país. Assim, sem esta definição, de nada adiantam os critérios de delimitação de competência do artigo 7º, tendo em vista que ainda é preciso esclarecer o conceito do elemento material do fato gerador do tributo.
No entanto, assevera que o art. 3º do tratado, que trata das definições gerais, não traz o conceito de lucro e tampouco, qualquer outro artigo da Convenção Brasil-Luxemburgo o faz, para fins de incidência do imposto sobre a renda. Nessa sentido, ressalta que o parágrafo 2º do art. 3º prevê uma regra residual, qual seja: deve ser observada a legislação interna do Estado contratante quando não estiverem presentes, no texto do Tratado, a definição de algum termo ou expressão. 
Por esse motivo, a definição do que sejam os �lucros de uma empresa de um Estado Contratante� (no caso, o Brasil) deve ser buscada no ordenamento jurídico brasileiro.
Partindo dessa premissa, passou a examinar a legislação brasileira sobre a tributação de lucros auferidos no exterior. Mais precisamente, o conteúdo do art. 74 da Medida Provisória n° 2.158-35, por ter sido a norma que fundamentou o lançamento do crédito tributário bem como o art. 25 da Lei nº 9.249, de 1995, que trata da tributação em bases universais.
Que o art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, também contempla regra de definição do elemento material do fato gerador do IPRJ e da CSLL bem como ainda prevê o elemento temporal do fato gerador, ou seja, o momento em que se consideram disponibilizados os lucros para as controladoras ou coligadas brasileiras. 
Que o art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, estabeleceu que a tributação dos lucros das controladoras e coligadas situadas no Brasil, auferidos por intermédio de suas controladas ou coligadas no exterior, seguiria o regime de competência. Que foi o § 2º do art. 43 do CTN, que autorizou o legislador a estabelecer o momento em que ocorrerá a disponibilização dos rendimentos oriundos do exterior.
Que, portanto, o art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, apenas complementa o regime de tributação em bases universais, para as pessoas jurídicas residentes no Brasil, inaugurado pelo art. 25 da Lei nº 9.249, de 1995. Nesse contexto, ressalta que os dois dispositivos apresentam o mesmo conceito para lucro real, no sentido de que a apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL levará em conta os rendimentos auferidos no exterior.
Que o objeto da Lei nº 9.249, de 1995, e do art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, não é o lucro de empresa estrangeira, mas os lucros da sociedade controladora sediada no Brasil. Isso quer dizer que os valores disponibilizados pelas controladas ou coligadas estrangeiras devem ser qualificados como lucros da controladora residente no Brasil � nos termos do art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001.
Que a Fiscalização fundamentou seu trabalho no conceito de lucro fornecido pela legislação brasileira e, usando como parâmetro de interpretação o direito interno, constatou a existência de valores que se subsumiriam à hipótese que autoriza a tributação pelo IRPJ e pela CSLL.
Que o art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001 é norma CFC e, como tal, busca disciplinar a relação entre empresas controladas ou coligadas situadas no exterior e as suas controladoras ou coligadas residentes no país de origem da norma CFC, para fins de apurar os lucros passíveis de tributação auferidos por estas últimas. 
Explica o contexto de criação das normas CFCs na comunidade internacional.
Que o objetivo do art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, foi implementar a tributação universal da renda das pessoas jurídicas e, ao mesmo tempo, evitar o diferimento por tempo indeterminado da renda auferida por intermédio de controladas ou coligadas no exterior. 
Que as críticas à qualificação do o art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, como norma CFC se devem porque OCDE teria indicado as condições que, na sua opinião, deveriam estar presentes em uma norma CFC e o art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, não teria algumas dessas condições, sendo amplo demais. No entanto, esta teria sido a decisão do legislador brasileiro, o que não invalida a norma.
Que o art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, constitui apenas uma técnica de tributação, o que significa dizer que o propósito dessa norma CFC não é desconsiderar a personalidade jurídica da controlada ou coligada situada no exterior, mas apenas incluir na apuração do tributo devido pela empresa residente no Brasil os resultados obtidos por intermédio da subsidiária estrangeira.
Por esse motivo, alegação de que estariam sendo tributados os lucros da empresa estrangeira contrasta com o próprio comando do dispositivo ora analisado. Isso porque o objeto da norma são os lucros disponibilizados aos sócios, e estes não podem ser confundidos com os lucros da própria pessoa jurídica que auferiu os resultados no país estrangeiro. Assim, ao mencionar os lucros disponibilizados pelas controladas e coligadas situadas no exterior, o art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, refere-se à parcela que caberia aos sócios brasileiros do lucro apurado no exterior por suas subsidiárias.
Que o art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, apresenta as seguintes características a) a natureza CFC da norma, com sua peculiaridade intrínseca de reconhecer a personalidade jurídica distinta da controladora residente no país e da controlada situada no exterior; b) a sua finalidade de implementar a tributação universal da renda das pessoas jurídicas residentes no Brasil � o que corrobora a tese de que o objeto da norma é tributar o lucro do contribuinte residente no país, mesmo que para isso tenha-se como parâmetro a sua participação nos resultados obtidos pelas suas controladas ou coligadas residentes no exterior; c) a noção de transparência fiscal e a utilização da norma como um instrumento para evitar o diferimento indeterminado da tributação das rendas auferidas no exterior por intermédio de empresas controladas ou coligadas � daí o porquê da estipulação do momento em que se consideram disponibilizados os lucros para a empresa residente no Brasil.
Que uma leitura apressada da IN SRF 213/2002 poderia conduzir à impressão de que seu art. 1º § 7º  determina a tributação do valor integral do lucro obtido pela controlada ou coligada no exterior. No entanto, como o art. 1° da IN SRF nº 213, de 2002, surgiu para regulamentar a aplicação do art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, ela não deveria destoar da própria �lei� que motivou a sua existência. Ou seja, a interpretação do § 7° do art. 1° da IN SRF nº 213, de 2002, precisa ser compatível com a norma CFC brasileira. 
Que para fins da incidência do IRPJ e da CSLL, a legislação brasileira criou uma presunção absoluta de que os lucros foram disponibilizados aos sócios brasileiros na data de sua apuração no balanço da controlada ou coligada residente no exterior. Isso implica dizer que, no momento em que for apurado o lucro no exterior, ele será oferecido à tributação no Brasil � na proporção da participação da empresa brasileira em suas controladas e coligadas estrangeiras. Dessa maneira, para aplicar a técnica de tributação prevista no art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, nem se deve cogitar sobre a existência ou não de tributação no país de residência da controlada ou coligada estrangeira. Com efeito, se realmente houve pagamento de tributo no exterior, isso será relevante apenas em um segundo momento, vale dizer: os impostos pagos no exterior somente terão importância para fins de compensação com o tributo a ser pago no Brasil. E é por essa razão que o texto da IN SRF nº 213, de 2002, faz a ressalva quanto ao tributo pago no exterior, de modo a preservar a lógica da norma prevista no art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001.
O entendimento da contribuinte é no sentido de que o art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, determinaria a tributação dos lucros da própria controlada ou coligada residente no exterior e que a Fiscalização teria desrespeitado a competência exclusiva de Luxemburgo para tributar os lucros auferidos pelas pessoas jurídicas residentes naquele país.
Para a PGFN, o auto de infração tem por objeto os lucros da empresa brasileira � AMBEV S.A. �, e não de suas controladas no exterior e que  restou demonstrado que a natureza do art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, é de norma CFC e, conforme seu entendimento, é da essência da norma CFC brasileira o reconhecimento da personalidade jurídica distinta da controladora ou coligada e das suas controladas e coligadas residentes no exterior. Dessa maneira, não existe a alegada desconsideração da personalidade jurídica das empresas situadas no exterior, para fins de tributação e que o intuito na norma brasileira é definir o momento da disponibilização dos lucros para as pessoas jurídicas residentes no país. Em suma, a base material da tributação seriam os lucros dos sócios residentes no Brasil � apurados a partir dos lucros provenientes de suas controladas ou coligadas no exterior.
Esclarece que não está sendo tributado o MEP, mas o resultado obtido por pessoas jurídicas situadas no Brasil, por intermédio de suas controladas ou coligadas residentes no exterior. O MEP é o instrumento para determinar esse resultado, e não o objeto da tributação em si.
Destaca que, em diversas ocasiões, as receitas relativas ao MEP correspondem integralmente aos lucros auferidos pela controlada e que são imediatamente refletidos na controladora, como ajuste do valor do investimento. Por exemplo, basta que a controladora detenha 100% de participação na controlada e que as receitas de MEP sejam compostas integralmente de lucros � sem qualquer outro item, como variação cambial ou ganho de capital por variação de participação societária. Daí porque é possível que o valor do MEP seja considerado em sua totalidade para a apuração do lucro da controladora, isto é, não por ser o objeto da tributação, mas por representar os lucros auferidos pela controladora em virtude de sua participação na controlada.
A presença de outras riquezas distintas do lucro, nos resultados apurados via MEP, não retira a sua aptidão para servir de parâmetro no momento de definir o lucro tributável da controladora. Como os lucros auferidos por intermédio da sua controlada são adicionados aos da controladora na proporção de sua participação acionária, o contribuinte não estará oferecendo à tributação o MEP, mas apenas a parcela que lhe cabe dos lucros auferidos por intermédio de sua controlada residente no exterior.
Que ao se apurar o lucro real, os valores correspondentes ao MEP não afetarão o resultado tributável, uma vez que o resultado positivo de MEP é excluído do lucro real, enquanto o resultado negativo é adicionado. Isso é o que determinam os §§ 1º, 2º, 3º e 6º do art. 25 da Lei nº 9.249, de 1995.
Que não cabe qualquer argumento sobre a ausência de disponibilidade de lucros apurados por meio da aplicação do MEP, visto que o STF apreciou esse tema ao julgar a ADI 2.588 e confirmou a constitucionalidade da tributação.
Que o CARF já se manifestou, em diversas oportunidades, sobre a legalidade de autuações fiscais que exigem IRPJ e CSLL de contribuintes residentes no Brasil, em virtude dos lucros auferidos por intermédio de controladas e coligadas no exterior, tendo por fundamento o art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001.
Sobre a formação do ágio LABATT, a Fiscalização concluiu que houve um planejamento tributário abusivo, cujo objetivo seria deslocar para a controlada dinamarquesa LABATT HOLDING A/S o registro do ágio decorrente da combinação de negócios entre o GRUPO INTERBREW e o GRUPO AMBEV. Ao fazer isso, o GRUPO AMBEV conseguiria aproveitar o �ágio LABATT�, no valor de R$ 16 bilhões, para fins fiscais, por meio da amortização do referido ágio e da respectiva dedução das despesas de amortização do resultado da controlada dinamarquesa. Posteriormente, o �ágio LABATT� seria transferido para a AMBEV LUXEMBURGO, que concentrava o investimento em diversas empresas do GRUPO AMBEV. Desse modo, as despesas com amortização do �ágio LABATT� passaram a reduzir o lucro passível de disponibilização para a controladora brasileira, tendo em vista que a AMBEV LUXEMBURGO consolidava os resultados do GRUPO AMBEV, no exterior. Mais precisamente, os resultados positivos (lucros) obtidos por controladas da AMBEV LUXEMBURGO passaram a ser reduzidos pelas despesas de amortização do �ágio LABATT�.
Salienta que o escopo do trabalho fiscal foi a análise de uma complexa operação societária e negocial, entre dois grupos empresarias (INTERBREW e AMBEV), a fim de averiguar se houve um planejamento tributário abusivo. Nessa perspectiva, mostra-se perfeitamente cabível e admissível que o Fisco brasileiro aprecie se houve alguma irregularidade na formação do resultado da controlada no exterior, visto que este resultado irá impactar a base tributável da controladora brasileira. Entender de outra forma seria admitir que operações fraudulentas ou simuladas, realizadas no exterior, deverão ser impostas a Administração Tributária brasileira. 
Isso não significa que a intenção da autoridade fazendária foi apurar o lucro da controlada LABATT HOLDING ApS (Dinamarca) ou da controlada AMBEV LUXEMBURGO segundo as normas contábeis e fiscais brasileiras. No que diz respeito aos lucros de sucursais, filiais e controladas no exterior, a Lei nº 9.249, de 1995, bem como a Instrução Normativa nº 213, de 2002, estabelecem que caberá ao contribuinte sediado no Brasil apresentar e transcrever, no seu próprio livro Diário, as demonstrações financeiras elaboradas pela sucursal.
Que a autoridade tributária brasileira possui competência para auditar as demonstrações dos lucros auferidos pelas sucursais no exterior, transcritos na contabilidade do residente no Brasil. Nos termos do art. 25, §2º, I, da Lei nº 9.249, de 1995, a auditoria implica obrigatoriamente no poder/dever de conferir a fidedignidade das informações contidas nas demonstrações financeiras da controlada no exterior. 
Que o Fisco constatou que o �ágio LABATT� fora alocado na LABATT HOLDING A/S (Dinamarca) de maneira artificial e sem propósito negocial, a fim de que a contribuinte pudesse utilizar as despesas com amortização para fins fiscais. Assim, a inclusão de tais despesas nas demonstrações financeiras da controlada no exterior pode ser questionada pelo Fisco brasileiro, dentro do âmbito da análise da existência ou não de um planejamento tributário abusivo.
Que a apuração dos tributos devidos pela Recorrente não poderá ser dependente do prévio lançamento, no exterior, dos tributos omitidos por suas controladas no exterior. Dizer o contrário seria condicionar a soberania brasileira sobre seus residentes aos desígnios estrangeiros, o que não faz sentido, na visão da PGFN.
Que a decisão da DRJ sobre o �ágio LABATT� não merece reparos pois este  se originou em um operação intra-grupo, sendo forçoso reconhecer que há elementos para que as repercussões fiscais desse ágio passem ser questionadas e, principalmente, rejeitadas pelo Fisco. Igualmente, quando se verificam indícios de que houve alocação artificial e sem propósito negocial do �ágio LABATT� em uma controlada na Dinamarca (LABATT HOLDING A/S), também abre-se margem para que se possa rechaçar pretensões fiscais quanto a este ágio. Por fim, a transferência do �ágio LABATT� para a AMBEV LUXEMBURGO também encontra-se inserida no mesmo contexto que levou o Fisco brasileiro a questionar as repercussões fiscais do referido ágio na apuração do IRPJ e da CSLL da contribuinte, na qualidade de controladora da AMBEV LUXEMBURGO. 
Sobre a possibilidade de o �ágio QUINSA� afetar a disponibilização de lucros para a controladora brasileira AMBEV S.A., valem os mesmos comentários sobre o �ágio LABATT. Entende a PGFN que foi acertada a acusação, uma vez que a leitura dos autos deixa evidente que o questionamento da Fiscalização em relação à falta de propósito negocial e na substância econômica das reorganizações societárias envolvendo as ações da QUINSA e, principalmente, por conta dos decorrentes efeitos fiscais sobre o �ágio QUINSA�. 
Adicionalmente, a Fiscalização identificou que a contribuinte registrou um valor menor do que o devido, a título de lucros a serem disponibilizados pela controlada AMBEV LUXEMBURGO, relativo ao ano-calendário 2013. 
Que, embora a contribuinte insista na tese de que deve ser disponibilizado para a controladora brasileira apenas o lucro após a provisão para o IR, sua interpretação da Lei nº 9.249, de 1995, e a IN SRF nº 213, de 2002 estaria equivocada.
Que a literalidade do § 7º do art. 1º da IN SRF nº 213, de 2002 não deixa margem para qualquer dúvida: devem ser adicionados ao lucro da controladora brasileira os lucros da controlada no exterior �pelos seus valores antes de descontado o tributo pago no país de origem�.
Que haverá uma duplicação do efeito fiscal do imposto de renda pago no exterior, caso seja considerado o lucro após a dedução da provisão do IR. Isso significa que o lucro disponibilizado à controladora brasileira já terá sido afetado (reduzido) pelo IR (provisão) registrado no exterior. Assim, na etapa seguinte, teremos o lucro já reduzido pela provisão de IR sendo, novamente, afetado (reduzido) pela compensação de IR pago no exterior. 
Que apesar da contribuinte alegar que a sua interpretação do art. 1º e 14 da IN SRF nº 213, de 2002, visa a assegurar que não haja duplo aproveitamento do tributo pago no exterior, é justamente isso que a sua interpretação poderia acarretar.
Que a multa qualificada é cabível uma vez demostrada a implementação de um planejamento tributário abusivo, concretizado por meio de operações artificiais, sem propósito negocial e substância econômica, resta devidamente caracterizado o intuito doloso de reduzir indevidamente a incidência de tributos.

 Conselheira Paula Santos de Abreu, Relatora.

O Recurso Voluntário preenche os pressupostos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.
O objetivo do presente Recurso Voluntário é a reforma da decisão exarada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora/MG � DRJ/JFA, que manteve o Auto de Infração lavrado em face da AMBEV S.A. por suposta redução da base de cálculo do IRPJ e da CSLL relativa a valores referentes a lucros obtidos por intermédio de suas controladas residentes no exterior no ano de 2013.
No caso, a fiscalização entendeu que a Recorrente, por meio de planejamento tributário abusivo, reduziu as bases de cálculo dos tributos no Brasil, ao realizar amortização de ágio indevida nos resultados de sua controlada localizada em Luxemburgo (AMBEV Luxemburgo), aplicando inclusive multa qualificada por entender ter havido intenção dolosa nesta prática.
Adicionalmente, a Fiscalização verificou que na DIPJ da Ambev S.A. do ano-calendário de 2013, consta que foi disponibilizado o valor de R$ 2.220.161.353,76, referente ao resultado da Ambev Luxemburgo. No entanto, a Fiscalização entende que o valor correto de tais lucros seria de R$ 2.625.760.543,90, levando-se em conta a participação societária de 89,8255% da Recorrente sobre o lucro de R$ 2.923.033.000,00 da Ambev Luxemburgo no ano calendário de 2013.
O Recurso Voluntário, portanto, contesta os fundamentos apresentados pela fiscalização, traçando uma linha de argumentação que se desenvolve sobre os seguintes pilares:
I � A ilegitimidade da disponibilização ficta do artigo 74 da Medida Provisória nº 2158-35/2001 em face da CF/88 e do CTN;
II � A impossibilidade de questionamento dos lucros no exterior apurados pela AMBEV LUXEMBURGO em balanço auditado e de acordo com as normas luxemburguesas;
III � Quanto aos lucros da controlada AMBEV LUXEMBURGO: 
O Tratado Brasil-Luxemburgo impede a tributação dos lucros auferidos pela AMBEV LUXEMBURGO;
Os ágios questionados pela fiscalização (LABATT e QUINSA) existiram e foram legitimamente reconhecidos pelas empresas que os registraram;
IV � Que o lucro auferido pela AMBEV LUXEMBURGO foi contabilizado e oferecido corretamente à tributação, mas que a decisão recorrida não tratou desse ponto.
V � Do direito à dedução do imposto pago no exterior do lucro adicional a fiscalização pretender tributar no próprio ano-base de 2013.
V � Não cabimento da multa qualificada de 150%, por não ter havido dolo, fraude ou simulação.

Questões Prejudiciais
A Recorrente levanta algumas questões prejudiciais, sobre as quais traçaremos alguns comentários antes de adentrarmos ao mérito do caso.
Sobre a falta de apreciação dos argumentos da Contribuinte quanto ao incompleto oferecimento à Tributação do Lucro Auferido pela AMBEV Luxemburgo.
Preliminarmente, mister se faz esclarecer que a despeito da contribuinte ter sido autuada por ter declarado na DIPJ do ano-calendário de 2013 (Ficha 35 - fls. 1927/2315), o valor de R$ 2.220.161.353,76, referente ao resultado disponibilizado pela Ambev Luxemburgo, valor este que a fiscalização entende ser inferior a R$ 2.625.760.543,90 relativo ao percentual de 89,83% sobre o lucro de R$ 2.923.033.000,00, conforme demonstrado no relatório acima, o acórdão ora atacado, não se pronunciou sobre os argumentos apresentados pela contribuinte em sua impugnação.
De fato, o julgador a quo, por meio de sua decisão às fls. 7.561 � 7.600 tratou das seguintes matérias: (i) do lucro apurado no exterior; (ii) da amortização do ágio; (iii) da qualificação da multa; (iv) da responsabilidade solidária. Todavia, foi silente em relação à forma do cálculo do montante referente ao resultado disponibilizado pela Ambev Luxemburgo na contabilidade da Recorrente.
Nesse sentido, o acórdão recorrido incorreu em nulidade por prejuízo ao direito de defesa da Recorrente, conforme prevê o artigo 59, inciso II, do Decreto nº 70.235/1972.
 Diante de todo o exposto, voto por acolher a preliminar de nulidade do acórdão de primeiro grau, para que os autos sejam devolvidos à primeira instância administrativa e seja proferida nova decisão, enfrentando os argumentos suscitados na impugnação apresentada.

(documento assinado digitalmente)
Paula Santos de Abreu
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3.633 — 3.707) apresentada pela contribuinte acima identificada e manteve os creditos tributarios
de IRPJ e CSLL exigidos relativos ao ano-calendario de 2013, nos seguintes montantes:

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R%

and. Recelts Cart ‘alor

IMPCSTO 2917 280.653 B6E,10
JURQOS DE MORA.  (Caleulados até 00/2018) 145.530.390?;
MULTA PROPORCIONAL  (Pass vel de Redugdo) 435 EIBD.?QQ,V;IE
YALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 8721 E5.U5E,\'EE

valor por Eebmio

CITOCENTOS E SETENTA E DOIS MILHOES, CENTO E SESSENTA E CINCO MIL, CINQUENTA E SEIS REAIS

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$

C0d. Recsl Cor? alor

CONTRIBUICAQ 2973 104.635.391,79
JURDS DE MORA  (calcuados att 08/2018) 52 390.940%;
MULTA PROPORCIOMNAL  (Passivel de Redugio) 156.953.087%;
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 31 3‘979.420,\?;

walorpor Echmio
TREZENTQS E TREZE MILHOES, NOVECENTOS E SETENTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E VINTE REAIS E
TREZE CENTAVOS

InformacGes Preliminares

1. As infracdes fiscais ora questionadas foram cometidas pela Companhia de
Bebidas das Américas - AMBEV, CNPJ: 02.808.708/0001-07, que foi incorporada, em janeiro
de 2014, pela Ambev S.A., CNPJ 07.526.557/0001-00. Desse modo, no relatorio deste acordéao,
ambas serdo denominadas "AMBEV".

2. As provas que embasam o Auto de Infracdo sdo emprestadas do Processo
Administrativo Fiscal (PAF) n. 16561.720111/2017-77 que trata das infracGes que envolvem a
controlada AMBEV LUXEMBURGO no ano-calendario de 2012. A fiscalizacdo visa a
demonstrar que a Ambev realizou uma série de operacOes societarias, com participacdo de
empresas sediadas no exterior, que resultaram em amortizacGes de agios fundamentados em
rentabilidade futura (goodwill) nos resultados das controladas pela Ambev, Labatt Holding A/S?,
sediada na Dinamarca e Ambev Luxemburgo, sediada em Luxemburgo.

3. O acorddo, ora recorrido, ressalta preliminarmente que a matéria atinente
ao_imposto _pago_em 2013 pela AMBEV_ LUXEMBURGO, lastreada no processo _n°
16561.720068/2018-21, ja foi objeto de decisdo pela Delegacia da Receita Federal, tendo sido
a impugnacdo apresentada pela contribuinte, julgada improcedente, por meio do Acérddo 09-

2 0 Termo de Verificacdo Fiscal esclarece que a Labatt Holding A/S teve sucessivas denominacdes, desde sua
constituicdo: (i) ApS Kbil 17 Nr. 1769; (ii) Labatt Holding ApS; e, (iii) Labatt Holding A/S. Por esta razdo, a
sociedade dinamarquesa foi indistintamente tratada como Labatt Holding ApS, Labatt Holding A/S ou ainda como
Labatt AS naquele TVF. Neste relatorio, usaremos apenas a denominagdo LABATT HOLDING A/S para todas as
fases da empresa.
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069.400. Dessa feita, 0 presente processo administrativo trata, essencialmente, da composicdo
dos valores que lastrearam a tributacdo auferida pela AMBEV LUXEMBURGO no exterior,
sobretudo influenciando a sua apuracéo.

Da Autuacao

4. O auto de infracdo foi lavrado em decorréncia da fiscalizagéo ter entendido
que a AMBEYV néo disponibilizou no Brasil, para fim de determinacdo das bases de célculo do
IRPJ e da CSLL do ano-calendéario de 2013, o devido lucro auferido pela sua controlada
AMBEV LUXEMBURGO, domiciliada no exterior, na propor¢do do percentual de participagdo
detidos pela AMBEV.

5. Os autos de infracdo do presente processo estdo enquadrados nos seguintes
dispositivos legais:

ATIVIDADES EXERCIDAS NO EXTERIOR POR PESSOA JURIDICA DOMICILIADA NO PAIS
INFRACAO: LUCROS AUFERIDOS NO EXTERIOR

Lucros auferidos no exterior, ndo computados no Lucro Real, conforme TVF:

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%0)
31/12/2013 405.599.190,14 150,00
31/12/2013 757.016.274,30 150,00

Enquadramento Legal - Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2013 e 31/12/2013:

Art. 3° da Lei n° 9.249/95.

Arts. 247, 248, 249, inciso 1, 277 e 278 do RIR/99;

Arts. 251 e 394 do RIR/99, combinado com o art. 74 da Medida Provisoria n° 2.158-35/01

Art. 1° da Lei n® 9.532/97, com as alteracOes introduzidas pelo art. 3° da Lei n® 9.959/00 e pelo art. 74 da Medida
Proviséria n® 2.158-35/01

FALTA/INSUFICIENCIA DE ADIGOES A BASE DE CALCULO AJUSTADA DA CSLL INFRAGAO:
LUCROS, RENDIMENTOS E GANHOS DE CAPITAL AUFERIDOS NO EXTERIOR

Lucros auferidos no exterior, ndo computados no Lucro Real, conforme TVF:

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
31/12/2013 405.599.190,14 150,00
31/12/2013 757.016.274,30 150,00

Enquadramento Legal - Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2013 e 31/12/2013:

Art. 2° da Lei n® 7.689/88 com as alteracdes introduzidas pelo art. 2° da Lei n° 8.034/90
Art. 3° da Lei n® 7.689/88, com redacdo dada pelo art. 17 da Lei n® 11.727/08

Art. 28 da Lei n°® 9.430/96, com redacao dada pelo art. 49 da Lei n® 12.715/12.

Das Infragdes Referentes a Ambev Luxemburgo no Ano 2013

6. De acordo com o Termo de Verificagdo Fiscal (fls.3.587), a DIPJ da
AMBEV, para o ano-calendario de 2013 apresenta o seguinte resultado antes do imposto de
renda para a sua controlada direta - Ambev Luxemburgo, na qual detém 89,83% de participacgéo:
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Tabela 11 — Resultado da empresa conwrolada direta (89,83%) Ambev Luxemburgo no ano-calendario
de 2013 segundo a DIPJ da incorporada COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS — AMBEV

ANO-CALENDARIO | RESULTADO DIPJ (R$) | PERCENTUAL PART. SOC. (%)
2013 2.923.033.000,00 89,83

7. Levando-se em conta percentual de 89,83% sobre o lucro de R$
2.923.033.000,00, obtém-se o valor de R$ 2.625.760.543,90.

8. Contudo, na DIPJ da Ambev para o ano-calendario de 2013 (fls.
1.927/2.315), consta que foi disponibilizado o valor de R$ 2.220.161.353,76, referente ao
resultado da AMBEV LUXEMBURGO.

9. Intimada a apresentar esclarecimentos, a AMBEV anexou documentagéo
demonstrativa da composicdo dos lucros da AMBEV LUXEMBURGO oferecidos a tributagdo
no Brasil no ano-calendario de 2013, esclarecendo em sua resposta as fls. 2.316 — 2.327, que:

10. O valor dos lucros oferecidos a tributacdo no Brasil corresponde ao lucro
liquido depois dos impostos (ou seja, o lucro distribuivel) somado a todo o Imposto de Renda
pago no ano corrente pela controlada e suas subsidiarias que é passivel de aproveitamento no
Brasil.

11.  De acordo com o entendimento da contribuinte sobre a aplicagéo da Lei
9.249/2005 e da IN 213/2002, para determinacdo dos lucros que serdo disponibilizados para
tributacdo no Brasil, a controladora deve somar ao lucro liquido da empresa controlada todo o
valor do imposto efetivamente pago proporcionalmente a sua participacdo nas subsidiarias, e ndo
somada a despesa de imposto de renda proporcional a participacdo nas subsidiarias.

12.  Segundo a resposta da AMBEYV, tal procedimento se deve “porque o valor
da despesa do Imposto de Renda indicado na demonstracdo financeira da controlada abrange
outros valores além do imposto efetivamente pago, na medida em que, de acordo com as nhormas
internacionais de contabilidade — IFRS, bem como a norma contébil brasileira CPC-32, a linha
de despesas de Impostos sobre a Renda engloba tanto o imposto do ano corrente, como o
imposto diferido . Desse modo, o imposto de renda corrente corresponde ao imposto a ser pago
em curto prazo.

13. A AMBEV esclarece ainda que, “0 valor do imposto de renda corrente
ndo necessariamente corresponderd ao valor de imposto de renda pago que foi adicionado ao
lucro liquido passivel de utilizacdo no Brasil, uma vez que, em alguns paises, em funcéo das
particularidades de suas proprias legislacdes tributarias, o pagamento se efetiva apds o
fechamento da Declaracdo de Renda no Brasil, e. portanto, ndo é considerado pela
controladora, neste caso a Intimada, como imposto pago para estes fins no Brasil”.

14. E acrescenta: “0 1imposto de renda diferido corresponde ao
reconhecimento contabil de despesa ou receita de imposto pelo regime de competéncia, pois
determinadas receitas ou despesas somente serdo tributaveis ou dedutiveis em periodos
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subsequentes, mas contabilmente devem ter seu efeito tributario reconhecido no momento em
que estas receitas e despesas sdo reconhecidas Em outras ocasifes, tem-se o efeito da tributacao
ou dedutibilidade sobre receitas ou despesas de periodos anteriores, e neste momento estas sdo
contabilmente revertidas, porque ja reconhecidas contabilmente no momento em que a receita
ou despesa foi reconhecida no resultado. Em resumo, sdo as chamadas diferencas temporarias
entre a base fiscal e a base contabil.”

15.  Afiscalizagdo, contudo, entende que o § 7° do art. 1° da IN SRF 213/2002,
é literalmente claro ao determinar que os lucros auferidos no exterior a serem computados na
determinacédo do lucro real e da base de calculo de CSLL deverdo ser considerados pelos seus
valores antes de descontado o tributo pago no pais de origem:

“§ 7° Os lucros, rendimentos e ganhos de capital de que trata este artigo a serem
computados na determinacdo do lucro real e da base de calculo de CSLL, serdo
considerados pelos seus valores antes de descontado o tributo pago no pais de origem.”

16.  Por esse motivo, a fiscaliza¢do constituiu, de oficio, créditos tributérios do
IRPJ e da CSLL, correspondentes a uma base tributavel de R$ 405.599.190,14, em decorréncia
da diferenca ndo disponibilizada dos lucros auferidos pela AMBEV LUXEMBURGO, de acordo
com o disposto no artigo 25, § 2°, inciso I, e 8 4°, da Lei n° 9.249/95, bem como o artigo 1°, §
7°, da Instrucdo Normativa SRF n° 213, de 07/10/2002 (fls. 103 do TVF).

17.  Além disso, segundo a fiscalizacdo, a demonstracdo financeira de 2013 da
Ambev Luxemburgo (fls. 1897/1921) indica que o lucro apurado por esta sociedade estrangeira
(investidora) foi reduzido em decorréncia de amortizagdes dos agios referentes as investidas
Labatt Brewing Company Limited (“LABATT”) e Quilmes International Bermudas Ltd.
(“QUIB”) *no valor total de R$ 842.721.000,00.

18.  As amortizacdes do agio realizadas pela AMBEV LUXEMBURGO, que
teriam reduzido o resultado apurado na demonstracao financeira de 2013 foram assim indicadas:

Investida Amortizagdo de agio em 2013 (R$)
Labdatt Brewing Cornpany Limited BOE, 94, 000,00
Linthal 5. A 33.755.000,00
TOTAL 842.721.000,00

Tabela 16 - Amorizagdes dos agios contabilizadas em 2013 pela Ambey Lutemburgo

19. A fiscalizagdo, contudo, utilizando-se das provas do Processo
Administrativo Fiscal n°® 16561.720111/2017-77, entendeu que o conjunto de operagdes por meio

¥ Na demonstracdo financeira de 2013 da AMBEV LUXEMBURGO, o &gio amortizado referente & QUILMES
INTERNATIONAL BERMUDAS é apresentado como agio LINTHALS.A., devido a incorporacao da QIB pela
AMBEV LUXEMBURGO, que passa a ter a LINTHALS.A como sua controlada direta, conforme explicado pela
AMBEYV nos docs. de fls. 2328-2341.
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das quais o grupo Ambev transferiu os &gios da Labatt Brewing Company Limited e da Quilmes
International Bermudas Ltd para a AMBEV LUXEMBURGO néo teve substancia econémica
ou propdsito negocial e, por esse motivo, as considerou ilicitas, constituindo, de oficio, créditos
do IRPJ e da CSLL, correspondentes a uma base tributdvel de R$ 757.016.274,30, artigo 25, §
2°, inciso 1, e § 4°, da Lei n° 9.249/95:

Amortizacdes deagio indevidamente deduzidas pela Ambev Luxemburgo em 2013 RS 842.721.000,00
Percentual de participacio da Ambev 89,83%
Lucros ilicitamente ndo disponibilizados pela Ambev em 2013 RS 757.016.274,30

Da Criacdo da AMBEV Luxemburgo

20. Em 17/12/2012, a AMBEV LUXEMBURGO foi constituida pela
LABATT HOLDING A/S, sociedade domiciliada na Dinamarca, que integralizou na AMBEV
LUXEMBURGO a totalidade de suas participacdes nas seguintes empresas: 100% das acdes da
empresa canadense, Labatt Brewing Company Limited (“LABATT”), 100% das acfes da
Quilmes Internacional Bermudas Ltd (“QIB”), sociedade constituida nas Bermudas e 100% das
acbes da Ampar BBVA ("AMPAR"), sociedade belga, perfazendo, desta maneira, uma
contribuicdo no valor total de R$ 1.581.683.772,00.

21. No ato da integralizacdo do capital na AMBEV LUXEMBURGO, esta
contabilizou um agio na emissao de acdes (“'share premium™) no valor de R$ 14.235.153.945,00,
totalizando, assim um capital de R$ 15.816.837.717,00 (obtido pela soma do valor do capital
social integralizado de R$ 1.581.683.772,00 mais o valor do agio na emissdo de acGes no valor
de R$ 14.235.153.945,00). Ressalta-se que desse total, o0 montante de R$ 9.437.938.833,00
correspondia a um 4&gio (goodwill) relativo a LABATT e o valor de R$ 610.403.820,00
correspondia a um agio (goodwill) referente a QIB.

22. A LABATT HOLDING A/S integralizou na AMBEV LUXEMBURGO os
investimentos nas sociedades canadense, bermudense e belga (acrescidos dos respectivos agios,
no caso das sociedades canadense e bermudense) pelos mesmos valores entdo contabilizados
naquela sociedade dinamarquesa, conforme comprovam as suas demonstracdes financeiras
correspondentes ao periodo de 01/01/2012 a 30/11/2012 (fls. 340/345).

23.  Em 20/12/2012, trés dias apos a integralizacdo do capital na AMBEV
LUXEMBURGO, a LABATT HOLDING A/S transferiu a totalidade de suas 1.581.683.772
acoes da AMBEV LUXEMBURGO para a AMBEV (1.420.754.718 acdes) e para a Cervejarias
Reunidas Skol Caracu S.A. (160.929.054 acbes), culminando com a liquidacdo da LABATT
HOLDING A/S.

24. O numero de acgBes da AMBEV LUXEMBURGO transferido em
20/12/2012 para a AMBEYV permitiu que esta companhia brasileira passasse a deter o percentual
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de participacdo de 89,83% do capital da sociedade luxemburguesa (0 mesmo percentual de

participacdo informado AMBEV em sua DIPJ nos anos-calendarios de 2012 e 2013).

25.  Arrepresentacdo gréfica da operacgdo foi assim construida:
[ Até 17/12/2012 [ 20/12/2012 |
16/12/2012 |
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Figura 1 — Constituicao da Ambev Luxemburgo e liquidagao da Labatt Holding A/S

Da amortizagdo do &gio relativo a LABATT pela AMBEV Luxemburgo

26.  Segundo o TVF, o &gio relativo a canadense Labatt Brewing Company
Limited (“LABATT”) remonta a transagdo ocorrida em 2004, envolvendo o grupo AMBEV e 0
grupo belga INTERBREW, onde foram celebrados dois acordos: o Contratos de Incorporacao e
0 Contrato de Contribuicdo e Subscri¢cdo. Resumidamente, por meio dessa transacao, os entdo
controladores da AMBEV permutaram suas ac0es, tornando-se acionistas da INTERBREW, que
passou a controlar a AMBEV.

27. Ao mesmo tempo e como parte indissocidvel da operacao idealizada pelos
controladores dos dois conglomerados, foi acordada a incorporacdo da sociedade bahamense
LABATT BREWING CANADA HOLDING LTD (“MERGECQO”), uma subsidiaria integral do
grupo belga e controladora indireta da LABATT, pela AMBEV, que em contrapartida emitiu
novas acoes e as cedeu a uma empresa do grupo INTERBREW. A operacdo pode ser visualizada
por meio da seguinte demonstragdo grafica:
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Figura 5 — Incorporacdo da Labatt Brewing Canada Holding pela Ambev

28. A fiscalizacdo ressalta que a AMBEV ndo registrou em suas
demonstracdes financeiras individuais qualquer agio quando da incorporacdo da MERGECO.
Isso ocorreu porque o agio relativo a LABATT ja& estava antes registrado na LABATT
HOLDING A/S e, de maneira reflexa, na MERGECO (via equivaléncia patrimonial).

29. A fiscalizacdo também acrescenta que o custo de aquisi¢do das acdes da
AMBEYV recebidas pela INTERBREW em troca das agdes da MERGECO ja contemplava o
reflexo do gio anteriormente reconhecido na LABATT HOLDING A/S.

30. O custo de aquisicdo da INTERBREW (CADS$ 6,4 bilhdes) decorreu do
pagamento feito com acdes da MERGECO, as quais foram precificadas em razdo da LABATT
HOLDING A/S ter em seu ativo um &gio de mais de R$ 16 bilhGes, ja que pelo mecanismo
contdbil da equivaléncia patrimonial, o patriménio liquido da LABATT HOLDING A/S
necessariamente estaria refletido na sua controladora INTERBREW.

31. Para entender melhor a formacdo do &gio relativo a LABATT, a
fiscalizacéo solicitou que a AMBEYV (i) explicasse detalhadamente como e quando a investidora
LABATT HOLDING A/S reconheceu o investimento na LABATT pelo valor de mercado; (ii)
apresentasse os laudos que ampararam o reconhecimento — na investidora LABATT HOLDING
A/S — do investimento na LABATT pelo valor de mercado; (iii) explicasse e apresentasse a
contabilizacdo desse reconhecimento do investimento na LABATT pelo valor de mercado; (iv)
demonstrasse o surgimento do agio de aproximadamente R$ 16 bilhGes, contabilizado na
investidora LABATT HOLDING A/S; e (v) apresentasse um demonstrativo de todas as
amortizagOes desse agio realizadas pela LABATT HOLDING A/S até a extingdo desta
investidora dinamarquesa e demonstrar o saldo do agio ndo amortizado que foi transferido a
AMBEV LUXEMBURGO e que passou a ser entdo amortizado por essa sociedade
luxemburguesa.
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32.  Diante das informacgdes e dos documentos apresentados pela AMBEV, a
fiscalizagdo concluiu que o reconhecimento do investimento na LABATT a valor de mercado
ocorreu quando a LABATT HOLDING A/S recebeu o aporte de capital realizado pela
INTERBREW com as agdes da propria LABATT. Consequentemente, foi nesse momento que se
deu o surgimento do &gio, ainda que apenas formalmente contabilizado como investimento na
LABATT HOLDING A/S.

33. A fiscalizacdo acrescenta que a INTERBREW era a unica acionista da
LABATT HOLDING A/S no momento do aporte de capital com a totalidade das acbes da
canadense LABATT. Assim, a operacdo da qual resultou o surgimento do &gio na LABATT
HOLDING A/S pode ser assim simplificadamente representada:

Interbrew International B.V. Interbrew International B.V.
(“nev”) (“nev”)
(Holanda) (Holanda)

M/\m 23/06/2004 100%
A INVESTIMENTO

' /
Labatt Brewing . A Labatt Holding ApS e +
Company Limited I.ab(a:ir:-la«;l.'d;::ga;\ps |:I|\/ (Dinamarca) \\\ ,
(Canad&) R [— AGIO
~, N\
N 100%

/
/ AN
;‘ l_\ Labatt Brewing
Company Limited
(Canadd)

* Aporte de capital da lIBV na
Labatt Holding ApS com acdes
da Labatt Brewing Company

* Avaliacdo da Labatt Brewing
Company a valor de mercado

Figura 6 — Operacao da qual resultou o registro do agio na Labatt Holding ApS

34.  De acordo com a anélise realizada pela fiscalizacdo sobre a operacdo, esta
inferiu que os grupos AMBEV e INTERBREW intencionalmente acordaram que o agio
decorrente da transacdo envolvendo a cervejaria canadense seria estrategicamente reconhecido
na LABATT HOLDING A/S, para diminuir o valor tributavel do lucro no Brasil. 1sso porque o
surgimento desse agio ocorreu em junho de 2004, apos a celebracédo dos ja referidos Contratos de
Incorporacéo e de Contribuicéo e Subscricdo entre a INTERBREW e a AMBEV.

35. A fiscalizagdo reconhece que a transacdo foi realizada entre partes
independentes, e que seria “defeso a autoridade fiscal imiscuir-se na reorganizacédo de grupos
empresariais”’, nd0 podendo “obstaculizar que conglomerados empresariais adotem a melhor
conformacédo que lhes aprouver ou mesmo desconsiderar efeitos juridicos de transacOes
legitimas ”, desde que respeitados os “ditames legais .

36.  Alega, contudo, que “impde-se _a administracdo tributdria néo so
apontar atos negociais sem substdncia econdmica e cujo evidente objetivo esteja estritamente
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vinculado a uma ilicita reducdo dos tributos devidos (tal qual no caso presente), mas também
exigir dos sujeitos passivos envolvidos os créditos tributarios que, por meio de ilegais e
artificiosas manobras, forem evadidos em detrimento de toda a coletividade.”.

37.  Desse modo, a fiscaliza¢do desenvolveu o seguinte raciocinio no TVF:

a) A aquisicdo da cervejaria canadense LABATT pela Ambev foi uma das
operacgdes que compunha a transacéo realizada.

b) De fato, foi a Ambev, que “materialmente pagou em agosto de 2004 — por
meio das acOes que emitiu — um agio pela cervejaria canadense entao
pertencente ao grupo belga”

c) Reconhece que os grupos AMBEV e INTERBREW séo grupos independentes
e que a administracdo tributaria ndo poderia se opor ao pagamento de um agio
nessa aquisicdo, uma vez que as empresas podiam livremente fixar um preco
pelo ativo (a cervejaria canadense) objeto da negociacao.

d) Que a fiscalizacdo ndo questiona a possibilidade da AMBEV ter pago um agio
pela LABATT, contudo acredita que houve artificialidade na operacao
ajustada entre os grupos empresariais que deu origem a contabilizacdo do
agio, por isso o fisco “refuta” os efeitos tributarios decorrentes da
“transferéncia”/“deslocamento” do 4gio da AMBEV para a LABATT
HOLDING A/S.

e) A AMBEV, ao adquirir a participagdo, ainda que indireta, na cervejaria
canadense, seria a real adquirente da cervejaria canadense LABATT e 0 grupo
INTERBREW, o alienante dessa participacdo. Assim, se em decorréncia do
preco pactuado entre 0s grupos empresariais surgiu um agio, este s6 poderia
ser registrado originariamente pela adquirente (AMBEV) da participacdo
negociada conforme determinacdo do caput do artigo 20 do Decreto-lei n°
1.598/77, ndo sendo possivel que a LABATT HOLDING A/S o fizesse.

f) Aduz o fisco que a operagéo foi, na verdade, uma “antecipagdo” do registro do
agio na propria sociedade controladora da cervejaria canadense (LABATT
HOLDING A/S) a ser logo em seguida adquirida pela AMBEV.

g) Que “a reavaliacdo da cervejaria canadense — e a(o) consequente
“transferéncia’/“deslocamento” do dagio — ndo se revestiu de qualquer
justificativa econdmica e/ou negocial ”

h) Houve conluio entre a AMBEV e INTERBREW uma vez que a partir de
03/03/2004 os grupos AMBEV e INTERBREW formalmente contrairam
obrigagdes em decorréncia do contrato entdo firmado, no qual ja estava
previsto o arranjo societario em que, ao final da operacdo, surgiria um agio
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)

k)

ilegitimamente registrado na sociedade dinamarquesa, o qual os dois grupos
empresariais ja tinham pleno controle e conhecimento de todas as
consequéncias dai advindas. Isso porque a INTERBREW passou a deter
“68,4% do capital votante e 49,1% do capital total da Ambev. Como os lucros
do exterior disponibilizados no Brasil pela Ambev seriam reduzidos em
consequéncia das amortizacbes do agio nas investidas dinamarquesa e
luxemburguesa, a INTERBREW como subsequente controladora da AMBEYV,
seria um beneficiario direto dessa reducao tributaria.

“Caberia a AMBEYV, como verdadeira adquirente da LABATT, reconhecer em
suas demonstracdes individuais 0 agio pago pela estrutura de controle da
cervejaria canadense. A contabilizacdo de um agio pago pela Ambev seria
plenamente justificavel, haja vista a operacédo ter sido realizada entre partes
até entdo independentes (grupos Ambev e Interbrew), conhecedoras do
negocio e livres de pressbes ou outros interesses que ndo a esséncia da
transacdo. Se 0 neg6cio tivesse assim se concretizado, ndo poderia a
administracdo tributaria repudiar esse agio pago e contabilmente
reconhecido pela Ambev, bem como suas decorrentes consequéncias fiscais ”.

No entanto, as condicdes previstas na legislagédo brasileira para amortizagdo do
agio ndo foram verificadas, uma vez que o investimento na cervejaria
canadense ndo foi até hoje alienado ou tampouco “absorvido” pela AMBEV
(“confusdo patrimonial”). E se a cervejaria canadense permanecesse
indefinidamente nessa mesma situacdo, esse agio, caso mantidas as atuais
condicbes impostas pela legislacdo, ndo poderia ser tributariamente
recuperado no Brasil.

Como a criacdo da LABATT HOLDING A/S fez parte da reorganizacdo do
grupo INTERBREW, a avaliagdo a mercado das ag0es da LABATT e o
reconhecimento do &gio antes da combinacdo de negdcios com a Ambev
também constituiram outra “parte” da reorganizacdo societaria in casu. Isso
levou o fisco a conclusdo de que a LABATT HOLDING A/S assumiu o papel
de verdadeira empresa-veiculo, utilizada para a transferéncia do agio.

Que os motivos fornecido pela AMBEV para a mudanca do pais de domicilio
da holding detentora da LABATT, da Dinamarca para Luxemburgo seriam: (i)
Luxemburgo esta localizado mais ao centro da Europa, localizagdo geografica
mais acessivel do que a Dinamarca; (ii) a legislacdo societaria de Luxemburgo
e a rede de tratados/convencdes contra dupla tributacdo da renda assinados por
Luxemburgo, privilegiam a escolha do pais como domicilio para holdings de
investimentos, tanto que o pais € sabidamente uma escolha comum de
investidores brasileiros para este fim; (iii) que em 2012 a legislagéo tributaria
da Dinamarca foi alterada para prever que, a partir de 2013, haveria retencao
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de imposto de renda na fonte sobre remessas de dividendos por holdings de
investimentos dinamarquesas a controladoras no exterior; (iv) que ainda que,
nos termos do art. 26 da Lei 9.249/95, o imposto retido na fonte da Dinamarca
pudesse ser compensado com o IRPJ e a CSLL devidos no Brasil, a retencéo
seria ineficiente do ponto de vista econémico, porque prejudicaria o fluxo de
caixa da AMBEV. Como a legislacdo de Luxemburgo ndo exige este tipo de
retencdo na fonte, a AMBEV ndo precisaria sofrer a retencdo para depois

recuperar o imposto retido.

m) A fiscalizacdo considerou os propdsitos sociais das operacdes realizadas ndo
relevantes, colocando-as em um “plano secundario”, entendendo que a questao

tributaria foi determinante para a escolha da estrutura empresarial

implementada.

38.

2013.

39.

Outro ponto destacado pela fiscalizacdo foram as amortizacBes do &gio
(goodwill) relativo a QUILMES INTERNATIONAL BERMUDAS LTD (“QUIB”), que
acabaram por reduzir os lucros apurados pela AMBEV LUXEMBURGO no ano-calendéario de

Para se verificar como o &gio relativo a QIB havia se formado, a
fiscalizacdo intimou a AMBEV a apresentar a documentacdo pertinente e, por meio da qual a
AMBEYV confirmou que o goodwill amortizado pela LABATT HOLDING A/S e pela AMBEV

Da amortizacdo do agio relativo a QIB pela AMBEV Luxemburgo

LUXEMBURGO ndo se referia a QIB, mas sim a controladora da QIB, a QUINSA.

40. O capital da QUINSA, em estava assim distribuido
QUINSA Evolucdo Classe A Evolu¢do Classe B Total J
Dunvegan 32,99% 232.219.147 124.647.310 356.866.457
NCAQ 24,39% . 263.885.140 263.889.140 |
AmBev 7,91% 3.136.001 82.383.160 §5.519.161
BAH (Ambev) | 34,53% 373.520.000 373.520.000 ‘
Outros 0,19% 1.059.862 975.620 2.035.482 |
100,00% 609.935.0010 |  a7zises2io|  1.081.830.240 |
41.  Em junho de 2007, a BAH, controladora da QUINSA, foi incorporada pela

AMBEYV e o0 quadro acionario da QUINSA ficou assim simplificado:
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Figura 8 — Organogramas da Quinsa no inicio das aquisicdes pelo grupo Ambev e antes do
aporte na Labatt

42. A fiscalizagdo concluiu que como a NCAQ e a DUNVEGAN pertenciam
integralmente ao grupo AMBEV, no final de 2008, este grupo empresarial detinha
aproximadamente 99,81% do capital social da QUINSA. O organograma apresentado também
compreende a estrutura societaria em 31/08/2010, momento anterior ao aporte realizado pela
AMBEV, pela NCAQ e pela DUNVEGAN no capital da LABATT HOLDING A/S com acdes
da QUINSA e da QIB.

43. A AMBEV também informou que houve o pagamento de agio nessas
aquisicdes de acGes da QUINSA e que as operacdes das quais resultou o pagamento de agio nao
foram realizadas entre empresas do grupo AMBEV.

44. A partir da analise dos livros Razdo da conta n° 13800102 da ECD da
AMBEYV do ano de 2010, bem como por consultas ao sistema ERP, a fiscalizacdo extraiu
algumas conclusdes:

(@) Apenas a DUNVEGAN e a AMBEYV registravam, na data da transferéncia
para a LABATT HOLDING A/S, agio em relacdo aos seus investimentos na
QUINSA. A NCAQ ndo registrava agio em relacdo ao investimento que ela
detinha na QUINSA,

(b) A DUNVEGAN detinha, além do investimento na QUINSA, um investimento
na QIB que também foi transferido para a LABATT HOLDING A/S, conforme
sera demonstrado adiante. Nao havia, em relacdo a esse investimento na QIB, o
registro de agio;
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(c) O “saldo liquido total” dos agios relativos a QUINSA, no valor de R$
865.604.837,63, transferido pela AMBEYV e pela DUNVEGAN para a LABATT
HOLDING A/S, pode ser assim resumidos (valores expressos em reais):

Ambev Dunvegan
|(+) Agio (comta v 13800102) S0AEFZEIELE | 1119542 254 65
[(-) Amortizacies (conta n® 13800502) 220.683.796.90 | 917.092.083,16
|(+) Reversies (coma " 13800599 142.540.414 46 234 405 220,40
|(=) "SaMo liguide™ do ig;'n transferido 428.749445.74 436 855391 89
|SE.LDD LiQUlDD TOTAL 565604 837 63
Tabela 11 — "Zaldos liguidos" dos agios relativos & GQuinea transferidos para a Labatt Holding

Ll

45, Ressalta-se que o “valor liquido contabilizado” dos investimentos na
QUINSA e na QIB detidos pela AMBEYV, pela NCAQ e pela DUNVEGAN no momento em que
esses investimentos foram transferidos para a LABATT HOLDING A/S (valores expressos em
reais) eram os seguintes:

Ambe=e Du nwvagan NLCa Tatal
‘alar patrimanial da ime=slime=nla na Suinza & 21 30 397 A3 d93.015.01657 5717190 463 1461 490 60183
‘Walkar patrimanial da ime=slime=nla na GE a0 100.391.75744 aan 100,991, 757,96
“Sakda liquida” da Agia relaliva & Guinza 4287349 4457 d36 355 39149 0aa 865604, 937 63
Tatal par=mpre=a 1.050.053.893 37 10207621458 92 | 352.171,190 43 AN ASF 199 92

Tabela 12 - Valores contabilizados no grupo Ambey antes da transferénca dos investimentos
para a Labatt

46. O agio relativo a QUINSA, antes registrado pela AMBEV e por sua
subsidiaria uruguaia DUNVEGAN, foi transferido para a LABATT HOLDING A/S (e
posteriormente para a AMBEV LUXEMBURGO), em decorréncia do aumento de capital
realizado pela AMBEV, pela NCAQ e pela DUNVEGAN com agfes da QUINSA. As agdes
transferidas paraa LABATT HOLDING A/S foram as seguintes:

Agdes trancferidas pava a Lahatt Acies iotais forid

Holding
NCAQ 2.32e 914 agﬁeg Clazse B da Quinza |26.2832914 agﬁﬁ da Quinza
232219147 agﬁeg Clas=se A da Quin=a " .
N . 2449 653 878 d ]
Dhuwegan 12.964.731 agoes Classe B da Quinza A0 3 Hire 3

8024234 agies da QIB
2023 234 acdes da QIB dgoes d3

TG AEE 001 agEEE Clas=e A da Quin=a

- I 324,999 317 agdes da Qui
8233316 agies Classe B da Quinsa agoes da touinza

Anbev

Tabela 13 — Azdes da Quinsa e da QIB transferidas para & Labatt Holding A45

47. A fiscalizacdo verificou que a AMBEV, a DUNVEGAN e a NCAQ
materialmente “trocaram” os investimentos que detinham na QUINSA e na QIB por
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investimentos na LABATT HOLDING A/S. No demonstrativo seguinte séo sintetizados esses
ativos “trocados’:

Agdesda Quinsae da QIB tmnsferidas paraa Labatt Holding | Agdes da Labatt Holding recehidas
NCAQ 2 J00 914 acae da Cuima 31005, 653 agdes
Thame gan 294 B3 575 agoes da Quinsa /& 024 234 agoes da QIB 1. 287 615 acdez
Axnheeyr AL 1T agde da Cuima 91,122,959 agdex
Tatald= navas apd=s =amitidas pela Labatt Haling 213 AR 0] ande=
Tabela 14 - Acdes da Quinsa & da Q1B cedidas & agies da Labatt Holding recebidas em
Troca”

48. A partir da anélise dos documentos apresentados, a fiscalizacdo concluiu
que os valores contébeis (aqui entendidos como os valores patrimoniais, calculados pelo MEP,
acrescidos dos respectivos “saldos de 4gio”) das agdes da QUINSA e da QIB que a AMBEV, a
NCAQ e a DUNVEGAN aportaram na LABATT HOLDING A/S coincidiam com os valores
patrimoniais das acfes recém-emitidas por esta sociedade dinamarquesa que foram cedidas a
cada uma dessas sociedades do grupo AMBEV. Assim, a AMBEV e a DUNVEGAN - que
eram, como Vvisto, as duas sociedades que tinham registrado agio em relacdo aos seus
investimentos na QUINSA —, ao transferirem seus investimentos na sociedade luxemburguesa
para a LABATT HOLDING A/S, receberam em “troca” investimentos na sociedade
dinamarquesa no mesmo valor dos seus respectivos investimentos na QUINSA (e, portanto, sem
qualquer registro de &gio).

49.  No final de 2010, a LABATT HOLDING A/S tinha como socios a propria
AMBEYV (89,9%), as uruguaias DUNVEGAN e NCAQ (7,5% e 2,6%, respectivamente)*, além
da Jalua (uma subsidiaria espanhola do grupo AMBEV com participagdo de 0,002%,).

50. O organograma do final de 2012 evidencia duas mudangas: (i) com a
liquidacdo da LABATT HOLDING A/S em 20/12/2012, a QIB passou a ser uma subsidiaria
integral da AMBEV LUXEMBURGO; e (ii) a AMBEV LUXEMBURGO passou a ter como
acionistas apenas sociedades brasileiras, quais sejam, a propria AMBEV (89,8%) e a Skol
(10,2%), outra subsidiaria brasileira do grupo AMBEV.

* As antigas socias uruguaias da LABATT HOLDING A/S foram substituidas por duas outras subsidiarias chilenas
do grupo AMBEV (Hohneck Chile e Lambic Chile).
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Ambev 89,8%
Skol 10,2%

Ambev Luxemburgo 100%

Figura 12 - Estritura societdriz em 31120012 F omulirio 20-F de 2012)

51.  Por meio da andlise dos documentos apresentados no PAF
16561.720111/2017-77 e emprestados a este processo, a fiscalizacdo deduziu que o grupo
AMBEYV se utilizou da QUINSA (uma holding domiciliada em Luxemburgo) para controlar suas
subsidiarias operacionais na Argentina e em outros paises sul-americanos até o final do ano de
2010. Com a transferéncia da participacdo na QUINSA para a LABATT HOLDING A/S e a
subsequente liquidacdo daquela sociedade luxemburguesa em dezembro de 2010, o controle das
subsidiarias sul-americanas, antes realizado por varios anos pela holding QUINSA, passou a ser
exercido pela holding dinamarquesa.

52. Para a fiscalizagdo, essa “transferéncia” do controle da QIB ¢ de suas
subsidiarias, de uma holding (QUINSA) para outra (LABATT HOLDING A/S e posteriormente
AMBEV LUXEMBURGO), teve o objetivo de promover o aproveitamento fiscal do &gio no
Brasil, via TBU, pela amortizacdo do goodwill no exterior e consequente reducdo do lucro
disponibilizado no Brasil pela AMBEV.
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Figura 16 — Estruturas de controle da QIB e de suas subsidiarias antes e apos o aporte na
Labatt Holding A/S

53. A fiscalizacdo, comparando as duas estruturas acima, ndo verificou uma
simplificacdo da estrutura de controle da QIB e de suas subsidiarias, mesmo ap0s a liquidacao da
QUINSA. A Unica alteracdo verificada em relacao a estrutura de controle da QIB, foi a mudanca
do pais de domicilio da holding de controle. Em decorréncia desta mudanca, o &gio pode ser
transferido para a LABATT HOLDING A/S e passou a ser aproveitado fiscalmente no Brasil,
porquanto a sua amortizacdo reduzia os resultados da sociedade dinamarquesa e, por
consequéncia, reduzia igualmente os lucros disponibilizados no Brasil por sua controladora
nacional. Para a fiscalizacdo, esse foi 0 motivo primordial para a mudanca ocorrida.

Da Impugnacéo ao Auto de Infracéo

54.  Diante da autuacdo lavrada, a AMBEV apresentou impugnacéo, a qual foi
resumidamente descrita no acérddo ora recorrido, e que transcrevo abaixo:

Em sede de impugnacdo, a interessada, de inicio, mencionou que ndo merece prosperar
o lancamento tributério, tendo em vista exclusivamente a disponibilizacdo ficta dos
lucros auferidos por controladas da interessada no exterior, nos termos do art. 74 da MP
n® 2.158-35/2001, e ndo qualquer evento concreto de disponibilizacdo efetiva daqueles
lucros.

Nesse sentido, em sintonia com o espirito das normas legais brasileiras que regulam a
Tributacdo em Bases Universais, as instru¢fes normativas que regulamentaram essa
matéria sempre determinaram que as demonstracdes financeiras das controladas no
exterior devem ser feitas segundo as normas da legislacdo comercial dos respectivos
paises.

No caso dos autos, a interessada juntou aos autos do processo anterior, as
Demonstracbes Financeiras da AMBEV LUXEMBURGO, auditadas pela
PricewaterhouseCoopers, Société coopérative, que expressamente atestam o direito a
amortizagdo do &gio (goodwill) nos termos das normas legais luxemburguesas.
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Especificamente quanto aos lucros da controlada AMBEV LUXEMBURGO, alega a
interessada que o tratado Brasil-LUXEMBURGO impede a tributagdo dos lucros
auferidos pela AMBEV LUXEMBURGO e ndo pode ser aplicado aos lucros de
controlada da interessada situada no Grédo-Ducado de LUXEMBURGO, justamente em
razdo do Tratado firmado pelo Brasil com aquele pais para evitar a dupla tributacéo,
conforme Decreto n° 85.051/1980.

Com efeito, referido Tratado segue o formato da Convencdo Modelo da OCDE, e
estabelece em seu art. 7° que os lucros auferidos por um residente de um pais signatario
do Tratado somente podem ser tributados por aquele pais, o que resta frontalmente
violado caso se pretenda invocar a “disponibilizagdo ficta” dos lucros prevista no art. 74
da MP n° 2.158-35/2001 para se tributar aqueles lucros.

A interessada sustenta que dispondo os Tratados celebrados pelo Brasil, que os lucros
auferidos por uma controlada residente no outro pais signatario do Tratado somente sao
tributaveis naquele outro pais (art. 7°), é evidente que, sob qualquer enfoque que se
examine a questdo, ao estabelecer unilateralmente o governo brasileiro por meio do art.
74 da MP n° 2,158-35/2002 uma fic¢do de disponibilizacdo exatamente daquele lucro da
empresa estrangeira, de modo a tributa-lo mediante sua adi¢do ao lucro real da empresa
brasileira, incorre sim em flagrante viola¢do ao Tratado e ao art. 98 do CTN.

Alega ainda, que os Tratados para evitar a dupla tributacdo sdo instrumentos bilaterais,
que eliminando a dupla-tributacdo internacional visam sobretudo estimular o fluxo de
investimentos entre os paises signatarios, e portanto sua interpretacdo deve ser feita
sempre de boa-fé, tendo em vista o contexto em que celebrado e visando prestigia-lo, e
ndo o contrario.

Segundo a interessada, a fiscalizacdo alegou, em sintese, que 0 agio gerado no momento
Il na LABATT ApS ndo deveria ter sido ai gerado, mas sim na AMBEV no momento
111, sustentando que ele s6 foi gerado no momento Il porque, ja tendo sido celebrado no
momento | o Contrato entre os grupos AMBEV e INTERBREW, eles de comum acordo
(segundo a fiscalizagdo “conluio”) teriam optado por gerar o agio em II e ndo em III (o
que a fiscalizagdo denomina “antecipacdo do agio”) unicamente para que a AMBEV, no
momento 1V, pudesse se beneficiar fiscalmente de tal fato.

1 Celebragio do Contrato de Incorporagio entre os grupos Ambev e
03/03/2004 Interbrew, em virtude do qual a Labatt, até entio pertencente a este
grupo, teria seu controle transferido para a Ambev em troca da

participagiio que o grupo Interbrew passaria a deter na Ambey.

I Aporte de capital feito no dmbito do grupo Interbresw que gerou o dgio na
Junho de 2004 | empresa Labatt ApS.

T Incorporagio pela Ambev da Labatt Brewing Canada Holding (cujo
Agostode 2004 | patrim&nio era composto por agdes da Labatt Holding ApS).

v Ocorréncia da suposta economia fiscal na Ambev alegada pela

3141272013 fiscalizagio para justificar o langamento.

A interessada contrapde o feito fiscal, pois segundo a interessada, 0 assunto ndo merece
longas consideragdes, pois aquela operacdo e o consequente registro do agio relativo a
LABATT pela empresa dinamarquesa foram devidamente contabilizadas de acordo
com a legislacdo comercial da Dinamarca, tendo sido validadas as respectivas
Demonstracdes Financeiras pela auditoria independente, “verbis”:
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“Em nosso parecer, as demonstragdes financeiras fornecem uma Vvisdo
verdadeira e justa da posicéo financeira da Sociedade em 31 de dezembro de
2011 e dos resultados de suas operacgdes para o exercicio de 1° de janeiro a 31
dezembro de 2017 (sic) de acordo com a Lei de Demonstracfes Financeiras
Dinamarquesas.”

Quanto ao registro e amortizacdo do agio, vale ressaltar que a empresa de consultoria
Deloitte expressamente atestou que “diferencas positivas (4gio) entre o custo do
investimento de capital adquirido e o valor justo dos ativos e passivos adquiridos sdo
amortizadas sistematicamente por meio do resultado, com base em uma avaliagdo
individual de sua vida util, no entanto, ndo maior que 20 anos”, sendo a amortizagao do
agio “incluida no item ‘Parte do lucro no grupo empresarial’”. A interessada ainda
acrescentou:

a) a Deloithe foi auditora da Labatt Holding ApS (até 11.12.2008) £ da Labatt
Holding ASS (desde 11.12.2008) no periodo de 2004 a 2011,

bh a Labatt Heolding ApS adquirin todo o capital social da Labatt Brewing
Corrpany Limited em 23.06,2004;

c) as demnonstrag@es finarceiras da Labatt Holding ApS sio preparadas de
acerdo com a lel dinarnarquesa, que por sua vez torma por base as exighneias
relativas as demonstragBes financeiras dispostas na Quarta Diretriz do

Conselho conforme decretada pela Comissao Buropéia;

d de acordo com a lei dinamarquesa, o dgio deve ser amortizado de acordo
com sua vida 1], tendo a Labatt Holding ApS determinado wma vida til
para o dgio relacionado 3 Labatt Brewing Company Limited de 20 anos,
sendo a amortizagdo anual censiderada parte do luero ou prejuizo com o

investimento, &

e} a Deloitte verificou a aplicagao do método de equivakincia
patrimonial de acordo com a lepislagio dinamarduesa, inclusive a
verificagao do cilculo do agio & sua amortizacio anual com base em uma
estimativa de vida 1til de 20 anos, e validou todos os caleulos & critérios

e apnracan & amorizacan do aoin.

A interessada menciona, que o fato de a LABATT HOLDING A/S posteriormente ter
transferido os seus ativos, dentre os quais figuravam as participa¢fes societérias por ela
detidas, a AMBEV LUXEMBURGO, ndo implicou qualquer modificagdo no registro e
tratamento contdbil do agio relativo a LABATT, tendo a PWC concluido em sua
auditoria que as Demonstragdes Financeiras da sociedade luxemburguesa refletem uma
visdo verdadeira e confiavel de sua posicdo financeira em 31.12.2012 e de seu
desempenho do ano encerrado naquela data em conformidade com as disposi¢des legais
e regulamentares de LUXEMBURGO.

E, quanto ao registro do agio, constou expressamente nas Demonstragdes Financeiras
auditadas que “o agio na LABATT BREWING COMPANY LIMITED deve ser
amortizado até o ano de 2024 (...)”, sendo esse periodo “baseado na geragdo de fluxo
de caixa esperada dessa sociedade”. Assim, tendo sido as despesas correspondentes a
amortizacdo do agio reconhecidas pelas empresas dinamarquesa e luxemburguesa e
contabilizadas de acordo com as leis comerciais daqueles paises, como atestado pelos
auditores independentes, evidentemente ndo cabe qualquer questionamento a seu
respeito pelo Fisco brasileiro.

Realmente, jamais poderia aquela amortizag8o feita de acordo com a legislacéo local ser
desconsiderada pela fiscalizacdo, uma vez que ndo sé ela reduz o lucro efetivamente
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passivel de distribuicdo aos acionistas como também reduz o custo contabil do
investimento na LABATT A/S e na AMBEV LUXEMBURGO, que servirdo de base
para a apuracdo de ganho de capital no caso de uma futura venda daquele investimento.

De todo modo, saliente-se que a transferéncia do investimento na LABATT Canada
para uma HOLDING com domicilio fiscal na Dinamarca em lugar de uma HOLDING
com domicilio fiscal na Holanda, como originalmente previsto, nada teve a ver com o
aproveitamento do agio (goodwill) reconhecido no momento do aporte de capital
realizado pela 1IBV, até porque este aporte se realizado pelo mesmo valor na
HOLDING holandesa igualmente geraria 0 mesmo agio.

O que ocorre é apenas que acordo com o previsto na Clausula 1.05 do Contrato de
Incorporacdo, até a data do fechamento a INTERBREW S.A. negociaria as
participacdes da FEMSA Cerveza detidas pela LABATT, sendo que 0S recursos
financeiros recebidos em decorréncia dessa operacdo teriam que ser distribuidos a
INTERBREW.

Ocorre que, segundo a legislacdo tributdria holandesa o retorno do capital para a
INTERBREW enfrentaria alguns obstaculos de ordem legal e regulamentar, que
reduziriam a possibilidade da distribuicdo dos respectivos valores aquela empresa, além
de que tais valores estariam sujeitos & incidéncia na fonte do imposto holandés com
base na aliquota de 25%, sendo que na Holanda haveria um desembolso financeiro
maior por parte da INTERBREW para aumentar o capital da referida HOLDING.

Nesse contexto, orientada por seus consultores externos, a INTERBREW optou por
transferir o investimento na LABATT Canada para uma HOLDING dinamarquesa,
visto que este pais possui regras legais e regulamentares atinentes a devolugéo de capital
e distribuicdo de dividendos mais flexiveis do que as holandesas.

Assim, ao contrario do que alega a fiscalizagdo, a mudanca do domicilio fiscal da
controladora da LABATT canadense da Holanda para a Dinamarca e, posteriormente,
para LUXEMBURGO ndo foi motivada pelo eventual aproveitamento do &gio
reconhecido por aquela sociedade, no momento em que a IIBV realizou o aporte de
capital.

Quanto as amortizagbes do 4&gio relativo a QUILMES INTERNATIONAL
BERMUDASLTD, ao verificar a legitimidade das amortiza¢cBes do 4gio relativo a
QUINSA/QIB, a fiscalizacdo constatou que a interessada e a empresa estrangeira
DUNVEGAN, empresa do Grupo AMBEYV, adquiriram de terceiros ndo relacionados
participaces na QUILMES Industrial S.A. (QUINSA) e na controlada desta
sociedade QUILMES INTERNATIONAL BERMUDAS(QIB), por valor superior ao
de seus patriménios liquidos, o que gerou o reconhecimento de um agio por aquelas
empresas.

Posteriormente, as empresas do Grupo AMBEV realizaram aportes de capital na
LABATT HOLDING APS, transferindo & sociedade dinamarquesa as participacfes
detidas na QUINSA e QIB, que reconheceu em sua contabilidade o agio relativo a essas
sociedades e passou a deduzir de seu resultado as respectivas amortizagBes, nos termos
da legislagdo comercial da Dinamarca.

Finalmente, a LABATT HOLDING AS transferiu 8 AMBEV LUXEMBURGOtodos
0s seus ativos, incluindo as participacfes detidas na QUINSA e QIB, razéo pela qual a
sociedade luxemburguesa passou a reconhecer em seu resultado as amortizag6es do agio
relativos aquelas empresas, nos termos da legislagdo comercial de seu pais.

A interessada alega que a reestruturagdo societaria do Grupo AMBEV com a
consequente “centralizacdo” das participa¢des societarias da QUINSA e QIB detidas
por diferentes sociedades QIB, de fato, simplificou a estrutura societaria do grupo e
otimizou o fluxo de recursos financeiros entre as empresas do grupo, de modo que com
a liquidacéo da QUINSA, eliminou-se uma das sociedades HOLDING existente entre
a AMBEV e a QIB, passando a LABATT HOLDING A/S a controlé-la diretamente, o
que representa uma simplificacdo da estrutura societaria do Grupo AMBEYV, pois ao
invés de duas passou a haver uma Unica sociedade HOLDING.
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Além disso, a mesma mencionou que a estrutura societaria do grupo, enquanto
anteriormente a LABATT Dinamarca era uma HOLDING que controlava
exclusivamente os investimentos no Canada, na América do Norte e a QUINSA era
uma HOLDING que controlava exclusivamente investimentos na América do Sul, com
a reestruturacdo societaria realizada, além de ter sido eliminada uma HOLDING,
passaram a se concentrar em uma Unica HOLDING os investimentos tanto no Canada,
com penetracdo na América do Norte, como na América do Sul, viabilizando assim uma
melhor otimizacg&o de fluxo de capitais.

Quanto ao lucro auferido pela AMBEV LUXEMBURGO, para apurar o valor que
deveria ter sido considerado disponibilizado, a interessada menciona que a autoridade
fiscal ignorou o valor do lucro apurado no exterior apés a deducéo do imposto de renda
corrente e diferido, para em seu lugar partir do lucro antes dos impostos no valor de R$
2.923.033.000,00 e sobre este valor aplicar a participacdo da Impugnante na AMBEV
LUXEMBURGO de 89,83%, chegando entdo ao valor de R$ 2.625.760.543,90 que no
seu entender deveria ter sido tributado em lugar dos R$ 2.220.161.353,76 efetivamente
oferecidos a tributagdo pela interessada.

Quanto aos 4gios amortizados na apuracdo do resultado da AMBEV LUXEMBURGO,
a interessada alegou a improcedéncia do feito fiscal, contemplado no itens Il e 11l da
peca impugnatoria.

Quanto ao imposto pago em 2013 pela AMBEV LUXEMBURGO, a interessada
apresentou laudos técnicos de natureza contabil e fiscal produzidos pela empresa de
auditoria independente KPMG que mencionam a comprovagdo quanto ao efetivo
pagamento do imposto.

Quanto a qualificacdo da multa, a interessada argiiu a sua nulidade por entender que
houve absoluta falta em sua motivacéo.

Da Decisdo Recorrida

55.  Apos realizadas as analises das pecas apresentadas, a 1* Turma da DRJ de
Juiz de Fora decidiu pela improcedéncia da impugnacéo e por manter o crédito tributario lancado
de oficio, bem como as multas aplicadas. A decisdo foi assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ Ano-
calendério: 2013 OPERACOES SEM PROPOSITO NEGOCIAL.

Nas operacdes estruturadas em sequéncia, o fato de cada uma delas, isoladamente e do
ponto de vista formal, ostentar legalidade, ndo garante a legitimidade do conjunto das
operagdes, quando restar comprovado que os atos foram praticados sem proposito
negocial.

MULTA QUALIFICADA.

N&o h& como afastar a imputacdo fiscal de fraude e a consequente aplicacdo da multa
qualificada se descritas pela Fiscalizagdo circunstancias que demonstram a ocorréncia
de reestruturacdo societaria para criar, formalmente, por meio da constituicdo e
posterior incorporagdo de “empresa do grupo”, uma situacdo que se enquadrasse na
excecao legal que possibilita deduzir despesas de amortizacdo de 4gio, advinda com a
Lei n® 9.532/97, o que justifica, além da glosa das correspondentes dedugdes, a multa no
percentual de 150%.

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE.



FI. 22 do Ac6rddo n.° 1402-004.311 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 16561.720065/2018-97

A apreciacdo de questionamentos relacionados a ilegalidade e inconstitucionalidade da
legislacéo tributaria ndo é de competéncia da autoridade administrativa, sendo exclusiva
do Poder Judiciério.

IRPJ. CSLL. LUCROS AUFERIDOS NO EXTERIOR. TRIBUTAGCAO EM BASES
UNIVERSAIS.

Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serdo computados na
determinacgdo do lucro real e da base de célculo da CSLL, correspondentes ao balanco
levantado em 31 de dezembro de cada ano.

DISPONIBILIZACAO DOS LUCROS. ARTIGO 74 DA MP 2.158/35. AGAO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. STF. REGULARIDADE DA
TRIBUTAGAO PELO PAIS DE RESIDENCIA DA CONTROLADA.

O artigo 74, da MP 2158/35, que fixou 0 momento da disponibilizacdo dos lucros para a
data do balango em que foram apurados, foi submetido a apreciagdo do STF
(ADI/2.588), tendo a Suprema Corte decidido que referida norma é constitucional, com
efeito vinculante e eficicia erga omnes, para as controladas localizadas em paises com
tributacdo favorecida.

Com relacéo as controladas residentes em paises com tributagdo regular, por ndo ter
sido atingida a maioria de votos, entende-se pela constitucionalidade do artigo 74, da
MP 2158/35, ndo obstante a inexisténcia dos citados efeitos.

TRATADOS PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTACAO.

O entendimento da RFB, manifestado, na SCI n° 18/2013 - Cosit, € de que a aplica¢do
do artigo 74, da MP 2.158-35/2001, néo viola os tratados internacionais para evitar a
dupla tributagdo, uma vez que (a) a norma interna incide sobre o contribuinte
brasileiro, inexistindo qualquer conflito com os dispositivos do tratado que
versam sobre a tributacdo de lucros, (b) o Brasil ndo esta tributando os lucros da
sociedade domiciliada no exterior, mas sim os lucros auferidos pelos préprios
socios brasileiros, (c) a legislagdo brasileira permite & empresa investidora no
Brasil o direito de compensar o imposto pago no exterior, ficando, assim,
eliminada a dupla tributacdo, independentemente da existéncia de tratado.

LUCROS AUFERIDOS NO EXTERIOR ATRA\{ES DE COLIGADAS E
CONTROLADAS. MOMENTO DA DISPONIBILIZACAO.

Para fins de determinagdo da base de calculo do imposto de renda, os lucros auferidos
por controlada ou coligada no exterior consideram-se disponibilizados para a
controladora ou coligada no Brasil na data do balan¢o em que foram apurados (art. 74
da Medida Provisoria n° 2.158-35/2001).

ALEGACAO DE INCOMPATIBILIDADE ENTRE O ART. 74 DA MP 2.158-35/2001
E O ART. 7° PARAGRAFO 1°, DO TRATADO BRASIL-LUXEMBURGO.
INOCORRENCIA.

O Tratado Brasil-Luxemburgo, a exemplo de outros acordos que adotam o texto base da
Convencao-Modelo da OCDE, estabelece, em seu Artigo 7°, Paragrafo 1°, uma clausula
de competéncia exclusiva em favor do Estado de residéncia da pessoa juridica. De
acordo com esta regra, 0s lucros de uma empresa sé podem ser tributados no Estado
onde ela estd domiciliada.

A referida clausula ndo limita, todavia, o direito de um Estado Contratante adotar regras
de transparéncia fiscal em sua legislacdo interna, com o objetivo de tributar, na pessoa
de seus residentes, o lucro apurado por empresa domiciliada no outro Estado
Contratante, na proporcao da participacdo societaria destes residentes naquela empresa.
Comentarios da OCDE ao Artigo 7°, Paragrafo 1°, da Convencao-Modelo.

Por revestir a natureza de uma regra de transparéncia fiscal, o art. 74 da Medida
Provisoria n°® 2.158-35/2001 ndo conflita com o Artigo 7°, Paragrafo 1°, do Tratado
Brasil-Luxemburgo.
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO - CSLL Ano-
calendario: 2013

CONVENCAO INTERNACIONAL PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAGAO.
REGRA INAPLICAVEL A CSLL.

Tendo a CSLL sido instituida apés a celebragdo de determinada convengdo
internacional para evitar a dupla tributacdo da renda, a extensdo das disposicGes de tal
convengdo a CSLL condiciona-se a imprescindivel notificagdo da instituicdo desta
contribuicdo as autoridades competentes dos Governos Estrangeiros envolvidos em tais
tratados, porquanto as regras dos acordos internacionais devem conter previsdo expressa
em seu texto para serem aplicadas a CSLL.

LUCROS AUFERIDOS NO EXTERIOR ATRAVES DE COLIGADAS E
CONTROLADAS. DECORRENCIA.

As regras do imposto de renda relativas a tributagdo dos lucros auferidos no exterior
aplicam-se, também, a contribuicdo social sobre o lucro liquido (arts. 21 e 74 da Medida
Provisoria n° 2.158-35/2001).

Impugnacao Improcedente. Crédito Tributario Mantido

Do Recurso Voluntario

56.  Inconformada, a Recorrente interp6s Recurso Voluntario alegando, em
sintese, que:

57.  Preliminarmente, embora reconheca que o julgador administrativo nédo
pode afastar a aplicacdo de lei sob fundamento de inconstitucionalidade a ndo ser ap6s sua
declaracdo pelo STF (art. 26-A do Decreto n® 70.235/72), a Recorrente deixa consignada sua
insurgéncia a respeito da ilegitimidade da disponibilizacéo ficta prevista no artigo 74 da Medida
Provisdria n° 2158-35/2001 em face da CF/88 e do CTN, para que ndo reste preclusa caso o E.
STF venha futuramente a declarar a inconstitucionalidade de tal dispositivo legal.

58.  No mérito, aduz que a fiscalizacdo ndo questiona a existéncia dos agios em
questdo, mas sim sua amortizacdo pela controlada estrangeira AMBEV LUXEMBURGO ao
argumento de que as operagdes societérias realizadas em razdo das quais 0S mesmos surgiram
(caso do agio Labatt) ou foram transferidos (caso do &gio Quilmes) ao exterior teriam sido
realizadas unicamente de modo a viabilizar por via indireta o aproveitamento fiscal de sua
amortizacdo;

59. Que a decisdo da DRJ, em especial as fls. 7.578/7.598, evidencia
claramente que toda a argumentagdo invocada para questionar a amortizacdo do &gio em
Luxemburgo pela controlada AMBEVY LUXEMBURGO esta fundada exclusivamente na
legislacdo brasileira, 0 que ndo é possivel.

60.  Que tal decisdo estd em total desconformidade com a literalidade do art.
25, 8 2° inciso I, da Lei n° 9.249/95, com as Instrugdes Normativas SRF n°® 38/96 e SRF n°
213/02, o regime legal da Tributacdo em Bases Universais bem como com as diretrizes do art. 43
do CTN, pois o que a legislacdo tributaria brasileira pretende (e pode) taxar é o lucro contabil da
controlada estrangeira passivel de distribui¢do a sua controladora brasileira, apurado nos termos
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da legislacdo do pais em que aquela sociedade esta situada, uma vez que é o montante daquele
lucro que representa a renda, o acréscimo patrimonial pela pessoa juridica brasileira.

61.  Cita também os processos de consulta emitidos pelas Superintendéncias
Regionais da Receita Federal das 62 e 8% Regides Fiscais (Decisdo n° 245, de 18.10.1999, da 62
Regido Fiscal e Solucdo de Consulta n° 316, de 03.09.2009, da 82 Regido Fiscal) , no sentido de
que as demonstracOes financeiras das controladas no exterior devem ser elaboradas segundo as
normas da legislacdo comercial do pais de seu domicilio.

62.  Que a Recorrente juntou aos autos do processo anterior as Demonstragdes
Financeiras da Ambev Luxemburgo auditadas pela Pricewaterhouse Coopers, Société
coopérative (PWC) (doc. 03 da impugnacéo), que expressamente atestam o direito a amortizacao
do &gio (goodwill) nos termos das normas legais luxemburguesas.

63.  Que o auto de infragéo anterior relativo ao ano de 2012, objeto do processo
administrativo n® 16561.720111/2017-77, expressamente referido pela fiscalizacdo, foi
devidamente impugnado e cancelado nesta parte pela 4* Turma da DRJ/BSB, bem como em
acérddo do CARF que acolheu os argumentos da Recorrente reconhecendo que a legislacdo da
Tributagdo em Bases Universais (“TBU”) “ndo da competéncia ao Fisco Brasileiro para auditar
as contas de uma pessoa juridica domiciliada no exterior e, pior, fazendo-o a luz da
interpretacdo da lei brasileira”.

64.  Quanto aos lucros da controlada AMBEV LUXEMBURGO, ressalta que a
autuacdo aplicou o art. 74 da Medida Proviséria n°® 2.158-35/2001, segundo o qual os lucros
auferidos por controladas ou coligadas no exterior, mesmo que permanecam no patriménio
daquelas empresas e ndo tenham sido ainda pagos sob a forma de dividendos aos seus acionistas,
serdo considerados por ficcdo como se efetivamente houvessem sido disponibilizados no dia 31
de dezembro de cada ano.

65.  Contudo, aduz a Recorrente que o referido dispositivo legal ndo pode ser
aplicado aos lucros de controlada da Recorrente situada em Luxemburgo em razdo do Tratado
firmado pelo Brasil com aquele pais para evitar a dupla tributacdo, conforme Decreto n°
85.051/1980.

66. O Tratado celebrado pelo Brasil estabelece em seu art. 7° que os lucros
auferidos por uma controlada residente no outro pais signatidrio do Tratado somente sdo
tributaveis naquele outro pais, portanto, sob qualquer enfoque que se examinasse a questdo, ao
estabelecer unilateralmente o governo brasileiro por meio do art. 74 da MP n° 2.158-35/2002
uma ficcdo de disponibilizacdo exatamente daquele lucro da empresa estrangeira, de modo a
tributa-lo mediante sua adicdo ao lucro real da empresa brasileira, incorreu em flagrante violagéo
ao Tratado e ao art. 98 do CTN.

67. Em matéria tributaria, o art. 98 do Cddigo Tributario Nacional estabelece
de forma clara e objetiva que os Tratados e Convencdes Internacionais prevalecem sobre a
legislacdo interna;
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68.  Que 0s lucros da empresa de “outro Estado Contratante” estdo fora do
campo de incidéncia do IRPJ nos termos d os artigos 146 e 147 do RIR/99;

69.  Que, a decisdo recorrida admite que o Brasil NAO adota uma regra CFC,
pelo menos uma regra CFC tal como adotada por todo o resto do mundo, propondo assim a
existéncia, no Brasil, de uma “regra CFC jabuticaba”,

70. Que o0s &gios questionados pela fiscalizacdo existiram e foram
legitimamente reconhecidos pelas empresas que os registraram;

71.  Que a operacdo realizada pelo Grupo Interbrew, qual seja a capitalizacéo
da Labatt Holding ApS com as quotas da Labatt avaliadas a valor de mercado (fair value),
envolveu apenas empresas situadas em paises estrangeiros, devendo ser analisada, portanto, a luz
das normas comerciais e contabeis proprias daqueles paises.

72.  Aquela amortizacéo, feita de acordo com a legislacéo local, jamais poderia
ser desconsiderada pela fiscalizagdo, uma vez que nao s6 ela reduz o lucro efetivamente passivel
de distribuicdo aos acionistas como também reduz o custo contabil do investimento na Labatt
AJS e na Ambev Luxemburgo, que servirdo de base para a apuragdo de ganho de capital no caso
de uma futura venda daqguele investimento.

73.  Salienta que a transferéncia do investimento na Labatt Canad4 para uma
holding com domicilio fiscal na Dinamarca em lugar de uma holding com domicilio fiscal na
Holanda, como originalmente previsto, nada teve a ver com o aproveitamento do agio (goodwill)
reconhecido no momento do aporte de capital realizado pela INTERBREW, até porque este
aporte se realizado pelo mesmo valor na holding holandesa igualmente geraria 0 mesmo agio.

74. A mudanca ocorreu porque de acordo com o previsto na Clausula 1.05 do
Contrato de Incorporacéo (fls. 723/800), até a data do fechamento a INTERBREW negociaria as
participacbes da Femsa Cerveza detidas pela LABATT e os recursos financeiros recebidos em
decorréncia dessa operacao teriam que ser distribuidos a INTERBREW. Contudo, segundo a
legislacdo tributaria holandesa o retorno do capital para a INTERBREW enfrentaria alguns
obstaculos de ordem legal e regulamentar, que reduziriam a possibilidade da distribuicdo dos
respectivos valores aquela empresa, uma vez que estariam sujeitos a incidéncia na fonte do
imposto holandés a aliquota de 25%, fazendo com que o desembolso financeiro na Holanda fosse
maior por parte da INTERBREW para aumentar o capital da referida Holding.

75. A Recorrente também aponta que, caso 0 agio em questao néo tivesse sido
registrado em junho de 2004 pelo grupo INTERBREW na LABATT HOLDING A/S, ele
poderia ter sido legitimamente registrado e amortizado na Ambev, com os efeitos fiscais
proprios, tendo sido tal fato expressa e reiteradamente reconhecido pela fiscalizacdo no TVF.

76.  Alega também que é incontroverso o fato de que caso tivesse a AMBEV
registrado o referido &gio e feito a incorporacdo internacional da sociedade investida, poderia
aproveitd-lo no prazo de cinco anos a contar da incorporagdo, como expressamente reconheceu a
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fiscalizagdo ao afirmar que “caso a Ambev realizasse a sua incorporagdo internacional

(“confusdo patrimonial”), o agio poderia ser aproveitado, respeitadas as condigoes
estabelecidas no artigo 386 do RIR/99”.

77.  Chama atengdo para o fato de que caso a AMBEV tivesse o poder de
determinar as decisbes do grupo INTERBREW, evidentemente teria exercido tal poder para
registrar o 4gio em agosto de 2004, quando da incorporacdo da LABATT HOLDING A/S
(incorporacao internacional expressamente admitida e aceita pela fiscalizacdo, inclusive quanto
aos efeitos fiscais do a4gio amortizado) e assim pudesse, a partir dai, amortizar fiscalmente o agio
no periodo de 5 (cinco) anos previsto pela legislacdo brasileira.

78.  Esclarece ainda que, embora a LABATT HOLDING A/S nédo tenha sido
incorporada, é evidente que, caso a Ambev tivesse registrado em sua contabilidade o agio que foi
afinal contabilizado pelo grupo INTERBREW na LABATT HOLDING A/S, seguramente teria
feito a incorporacdo internacional da LABATT HOLDING A/S para poder amortizar o 4gio e
passar a fruir dos efeitos fiscais no Brasil que foram expressamente reconhecidos pela
fiscalizacéo.

79.  Que o suposto “estratagema arquitetado” imaginado pela fiscalizagdo nio
tem razdo de ser, por ser notadamente menos vantajoso para a Recorrente. Primeiramente porque
a AMBEYV poderia amortizar agio em 5 anos e ndo em 20 anos, como sera feito pela AMBEV
Luxemburgo. Em segundo lugar, os efeitos na AMBEV, dessa amortizagcdo pela controlada
estrangeira, dependeriam do sistematico auferimento de lucros por aquela sociedade estrangeira
cujos efeitos refletissem na Ambev em razdo das regras de TBU, evento futuro e incerto
sobretudo quando se considera o extenso periodo de 20 anos previsto para a amortizacdo do agio.
Por fim, ainda ha a possibilidade de que, bem antes de 2024 (ano previsto para terminar a
amortizacdo do agio pela Ambev Luxemburgo) o STF venha a declarar nessa hipotese a
inconstitucionalidade das regras de TBU, situacdo na qual a reducdo no lucro da AMBEV
Luxemburgo pela amortizacdo do &gio nao teria efeito algum sobre a Recorrente, que de
qualquer forma n&do seria mais onerada pelas regras de TBU em razdo da sua
inconstitucionalidade.

80. Em relagcdo a amortizagdo do &gio relativo a QUINSA/QIB, ressalta que
fiscalizacdo constatou que a Recorrente e a empresa estrangeira Dunvegan, empresa do Grupo
Ambev, adquiriram de terceiros ndo relacionados participacbes na Quilmes Industrial S.A.
(QUINSA) e na controlada desta sociedade Quilmes International Bermudas (QIB), por valor
superior ao de seus patriménios liquidos, o que gerou o reconhecimento de um agio por aquelas
empresas.

81.  Que a reestruturacdo societaria do Grupo Ambev com a consequente
“centralizacdo” das participagdes societarias da QUINSA e QIB detidas por diferentes
sociedades QIB, de fato, simplificou a estrutura societaria do grupo e otimizou o fluxo de
recursos financeiros entre as empresas do grupo, como se verifica pela figura abaixo:
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Labatt Holding A/S Lahatt Holding A/S
Ambev 89.92% Ambev 89 9%
Dunvegan 7.624% Dunvegan 7.5%
NCAQ 2,655% |:> NCAQ 26%
Jalua 0,002% Jalua 0,0%
Quinsa QB
—p W Labatt Holding 93,094%
9 T899 Outros 0,006%
- l —
QB
Quinsa 92 952%
Labatt Holding ~ 7,048%

82.  Além disso, explica que, enquanto anteriormente a Labatt Dinamarca era
uma holding que controlava exclusivamente os investimentos no Canad4, na América do Norte e
a Quinsa era uma holding que controlava exclusivamente investimentos na América do Sul, com
a reestruturacdo societaria realizada, além de ter sido eliminada uma holding, passaram a se
concentrar em uma Unica holding os investimentos tanto no Canada, com penetracdo na América
do Norte, como na América do Sul, viabilizando assim uma melhor otimizacdo de fluxo de
capitais.

83.  Assim, considerando que (i) o agio relativo a QUINSA/QIB decorreu de
uma transacao entre partes independentes, ndo relacionadas; e (ii) as normas da legislacdo da
Dinamarca e Luxemburgo admitem o reconhecimento e amortizacdo desse agio, ndo ha
fundamento para que a fiscalizagdo questione a sua deducdo na determinacgdo dos resultados da
Labatt Holding A/S e Ambev Luxemburgo a serem considerados nas bases de calculo do IRPJ e
CSLL da AMBEV.

84. Sobre o argumento de que o lucro da AMBEV Luxemburgo a ser
oferecido a tributacdo estaria a menor, o fiscal autuante ignorou o valor do lucro apurado no
exterior apos a deducdo do imposto de renda corrente e diferido, para em seu lugar partir do
lucro antes dos impostos no valor de R$ 2.923.033.000,00 e sobre este valor aplicar a
participacdo da Recorrente na Ambev Luxemburgo de 89,83%, chegando entdo ao valor de R$
2.625.760.543,90 que no seu entender deveria ter sido tributado em lugar dos R$
2.220.161.353,76 efetivamente oferecidos a tributacdo pela Recorrente.

85. Isso porque quando a IN 213/02 determina que se considere o lucro antes
de descontado o tributo pago no pais de origem estd dizendo exatamente isso, que nao se
confunde em absoluto com o lucro antes da provisdo do imposto de renda, que é algo totalmente
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distinto, posto que esta compreende também os tributos diferidos e mesmo a parte do imposto
corrente que, por ser pago apenas apos a entrega da DIPJ, ndo poderd ser compensada com o
lucro auferido pela controlada no exterior e oferecido a tributagdo naquele exercicio.

86. A diferenga existente entre “imposto de renda pago” e “provisdo para o
imposto de renda” estd indicada no Pronunciamento Técnico CPC 32 (abaixo), que deve ser
obrigatoriamente observado pelas companhias abertas conforme determinacdo da Deliberagdo
CVM n° 559/2009:

“Reconhecimento de tributo diferido e corrente

57. A contabilizacéo dos efeitos de tributo diferido e corrente de transagdo ou outro
evento é consistente com a contabilizagdo da prépria transacdo ou do préoprio evento. Os
itens 58 a 68C implementam esse principio.

Itens reconhecidos no resultado

58. Os tributos correntes e diferidos devem ser reconhecidos como receita ou
despesa e incluidos no resultado do periodo, exceto quando o tributo provenha de:

(a) transacdo ou evento que € reconhecido no mesmo periodo ou em um periodo
diferente, fora do resultado, em outros resultados abrangentes ou diretamente no
patriménio liquido (ver itens 61A a 65); ou

(b)  combinacédo de negdcios (ver itens 66 a 68).

59. A maior parte dos passivos fiscais diferidos e dos ativos fiscais diferidos surgem
quando a receita ou a despesa estdo incluidas no lucro contabil do periodo, mas estdo
incluidas no lucro tributavel (prejuizo fiscal) em periodo diferente. O tributo diferido
resultante deve ser reconhecido no resultado. S&o exemplos:

(a) receitas de juros, royalties ou dividendos sdo recebidas em atraso e incluidas no
lucro contabil em base proporcional ao tempo de acordo com o Pronunciamento
Técnico CPC 30 — Receitas, mas sdo incluidas em lucro tributavel (prejuizo fiscal) em
regime de caixa; e (b) custos de ativos intangiveis que tenham sido capitalizados de
acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 04 — Ativo Intangivel e estdo sendo
amortizados no resultado, mas foram deduzidos para fins fiscais quando eles foram
incorridos.”

87.  Conforme disposto nos arts. 1°, paragrafo 7° e art. 14 da IN 213/2002,
apenas o imposto efetivamente pago no exterior é que deve ser adicionado ao lucro do exercicio
de acordo com a legislacdo comercial (que como se vera é o lucro apurado apds a deducdo da
provisdo para o imposto de renda, que corresponde ao lucro distribuivel), como forma de
viabilizar que a posterior deducdo deste imposto ndo represente uma duplicidade de reducéo do
lucro tributavel no Brasil.

88.  Essa interpretacdo é reforcada pelo fato de que a Lei n® 9.249/95 néo traz
esta previsdo, mas ao contrario fala apenas nos “lucros” apurados no exterior, que sdo aqueles
“apurados no balan¢o” e que portanto é o lucro comercial, apurado apos a provisdo do imposto
de renda.
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89.  Ademais, os arts. 189 a 191 da Lei 6.404/76° deixam claro que o lucro do
exercicio, passivel de tributacdo no Brasil como reiteradamente afirmado pela fiscalizacéo, é
aquele apurado ap6s a deducdo da provisdo para o imposto de renda, sendo este inclusive o Gnico
lucro passivel de distribuicéo aos acionistas.

90. A determinacdo da IN de que o lucro disponibilizado seja aquele apurado
“antes de descontado o tributo pago no pais de origem” somente se compatibiliza com a lei se
interpretada como forma de evitar esta deducdo em dobro, e nada mais, o que significa que em
lugar de partir do lucro antes da provisdo do IR o que deve fazer a fiscalizacdo (e é o que fez a
Recorrente) é partir do efetivo lucro comercial apurado pela controlada no exterior e a ele somar
apenas o tributo ja efetivamente pago no pais de origem, que € exatamente 0 que determina a
norma regulamentar.

91.  Que adecisao recorrida ndo tratou deste ponto.

92.  Acrescenta a Recorrente que a fiscalizacdo alega, com base em decisdes
proferidas nos autos de outros processos administrativos, que a Recorrente nao teria comprovado
0 pagamento de imposto de renda em 2013 pela AMBEV LUXEMBURGO em razdo de suposta
deficiéncia na documentacdo apresentada, apontando também que a Recorrente teria desistido
dos recursos administrativos pertinentes a tais processos para aderir ao PERT.

93.  Que a Recorrente apresentou laudos técnicos de natureza contabil e fiscal
produzidos pela empresa de auditoria independente KPMG que comprovaram o efetivo
pagamento do imposto (doc. 07 da impugnacdo), o que foi desconsiderado pela fiscalizacao,
limitando-se esta, a mencionar decisdo proferida pela DRJ no processo administrativo n°
16561.720068/2018-21, no qual se discutia o imposto pago em 2013 pela AMBEV
LUXEMBURGO.

94.  Que os processos administrativos, 0s quais menciona a fiscalizacdo, ainda
serdo julgados pelo CARF, mas acosta aos presentes autos, laudo da KPMG complementar ao
que ja foi apresentado por ocasido da impugnacédo, no qual em face dos questionamentos fiscais
se aprofundou a demonstracdo dos impostos pagos pela AMBEV LUXEMBURGO em 2013.

® Dedug#o de Prejuizos e Imposto sobre a Renda

Art. 189. Do resultado do exercicio serdo deduzidos, antes de qualquer participagdo, 0s prejuizos acumulados e a
provisdo para o Imposto sobre a Renda.

Paragrafo Unico. o prejuizo do exercicio sera obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de
lucros e pela reserva legal, nessa ordem.

ParticipacGes

Art. 190. As participagdes estatutarias de empregados, administradores e partes beneficiérias serdo determinadas,
sucessivamente e nessa ordem, com base nos lucros que remanescerem depois de deduzida a participacdo
anteriormente calculada.

Paragrafo Gnico. Aplica-se ao pagamento das participacdes dos administradores e das partes beneficiérias o disposto
nos paragrafos do artigo 201.

Lucro Liquido

Art. 191. Lucro liquido do exercicio é o resultado do exercicio que remanescer depois de deduzidas as participacGes
de que trata o artigo 190.
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95.  Sobre a desisténcia dos recursos administrativos, alega a Recorente que a
discussdo naqueles autos tratavam de outras matérias e que o fato de a Recorrente ter optado por
razdes exclusivamente gerenciais por desistir de sua manifestacdo de inconformidade e recurso
interpostos naqueles autos, ndo afeta seu direito & deducéo do imposto pago no exterior do lucro
adicional que vem agora a fiscalizacdo pretender tributar no proprio ano-base de 2013.

96. Por fim, pugna pelo afastamento da qualificacdo da multa, por ter
comprovado nao ter havido fraude ou conluio.

Das Contrarrazdes da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

97. A Procuradoria da Fazenda, por sua vez, apresentou contrarrazdes, por
meio da qual aduz:

98.  Que apos a manifestacdo do Supremo Tribunal Federal no julgamento da
ADI 2.588, ficou decidido que o artigo 74 da Medida Provisoria no 2.158-35, de 2001 néo
poderia ser aplicavel somente para coligadas residentes em pais sem tributacdo favorecida,
hipo6tese que ndo se aplica ao caso dos autos.

99.  Que por este motivo, estaria evidente a compatibilidade de tal dispositivo
legal com os Tratados firmados pelo Brasil para evitar a dupla tributacdo da renda.

100. Que o tratado para evitar a bitributacdo Brasil — Luxemburgo limita-se a
definir qual o pais podera tributar de lucros das empresas, mas ndo explicita o que pode ser
considerado lucro das empresas residentes em cada pais. Assim, sem esta definicdo, de nada
adiantam os critérios de delimitacdo de competéncia do artigo 7°, tendo em vista que ainda é
preciso esclarecer o conceito do elemento material do fato gerador do tributo.

101. No entanto, assevera que o art. 3° do tratado, que trata das definigdes
gerais, ndo traz o conceito de lucro e tampouco, qualquer outro artigo da Convencdo Brasil-
Luxemburgo o faz, para fins de incidéncia do imposto sobre a renda. Nessa sentido, ressalta que
0 parégrafo 2° do art. 3° prevé uma regra residual, qual seja: deve ser observada a legislacéo
interna do Estado contratante quando ndo estiverem presentes, no texto do Tratado, a definicdo
de algum termo ou expressao.

102. Por esse motivo, a defini¢ao do que sejam os “lucros de uma empresa de
um Estado Contratante” (no caso, o Brasil) deve ser buscada no ordenamento juridico brasileiro.

103. Partindo dessa premissa, passou a examinar a legislacao brasileira sobre a
tributacdo de lucros auferidos no exterior. Mais precisamente, o conteudo do art. 74 da Medida
Provisoria n° 2.158-35, por ter sido a norma que fundamentou o lancamento do crédito tributario
bem como o art. 25 da Lei n°®9.249, de 1995, que trata da tributacdo em bases universais.
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104. Que o art. 74 da Medida Provisoria n° 2.158-35, de 2001, também
contempla regra de definicdo do elemento material do fato gerador do IPRJ e da CSLL bem
como ainda prevé o elemento temporal do fato gerador, ou seja, 0 momento em que se
consideram disponibilizados os lucros para as controladoras ou coligadas brasileiras.

105. Que o art. 74 da Medida Provisoria n° 2.158-35, de 2001, estabeleceu que
a tributacdo dos lucros das controladoras e coligadas situadas no Brasil, auferidos por intermédio
de suas controladas ou coligadas no exterior, seguiria o regime de competéncia. Que foi 0 § 2° do
art. 43 do CTN, que autorizou o legislador a estabelecer 0 momento em que ocorrera a
disponibilizacdo dos rendimentos oriundos do exterior.

106. Que, portanto, o art. 74 da Medida Provisoria n° 2.158-35, de 2001, apenas
complementa o regime de tributacdo em bases universais, para as pessoas juridicas residentes no
Brasil, inaugurado pelo art. 25 da Lei n® 9.249, de 1995. Nesse contexto, ressalta que os dois
dispositivos apresentam o mesmo conceito para lucro real, no sentido de que a apuracao da base
de célculo do IRPJ e da CSLL levard em conta os rendimentos auferidos no exterior.

107. Que o objeto da Lei n°®9.249, de 1995, e do art. 74 da Medida Provisoria n°
2.158-35, de 2001, ndo € o lucro de empresa estrangeira, mas os lucros da sociedade
controladora sediada no Brasil. Isso quer dizer que os valores disponibilizados pelas controladas
ou coligadas estrangeiras devem ser qualificados como lucros da controladora residente no Brasil
—nos termos do art. 74 da Medida Proviséria n® 2.158-35, de 2001.

108. Que a Fiscalizacdo fundamentou seu trabalho no conceito de lucro
fornecido pela legislacéo brasileira e, usando como pardmetro de interpretacdo o direito interno,
constatou a existéncia de valores que se subsumiriam a hipétese que autoriza a tributagdo pelo
IRPJ e pela CSLL.

109. Que o art. 74 da Medida Provisoria n® 2.158-35, de 2001 é norma CFC e,
como tal, busca disciplinar a relacdo entre empresas controladas ou coligadas situadas no
exterior e as suas controladoras ou coligadas residentes no pais de origem da norma CFC, para
fins de apurar os lucros passiveis de tributacdo auferidos por estas tltimas.

110. Explica o contexto de criagdo das normas CFCs na comunidade
internacional.

111.  Que o objetivo do art. 74 da Medida Provisoria n® 2.158-35, de 2001, foi
implementar a tributacdo universal da renda das pessoas juridicas €, a0 mesmo tempo, evitar o
diferimento por tempo indeterminado da renda auferida por intermédio de controladas ou
coligadas no exterior.

112. Que as criticas a qualificacdo do o art. 74 da Medida Provisoéria n°® 2.158-
35, de 2001, como norma CFC se devem porque OCDE teria indicado as condi¢des que, na sua
opinido, deveriam estar presentes em uma norma CFC e o art. 74 da Medida Provisoria n® 2.158-
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35, de 2001, néo teria algumas dessas condicOes, sendo amplo demais. No entanto, esta teria sido
a deciséo do legislador brasileiro, o que ndo invalida a norma.

113.  Que o art. 74 da Medida Provisoria n® 2.158-35, de 2001, constitui apenas
uma técnica de tributacdo, o que significa dizer que o propdsito dessa norma CFC ndo é
desconsiderar a personalidade juridica da controlada ou coligada situada no exterior, mas apenas
incluir na apuracdo do tributo devido pela empresa residente no Brasil os resultados obtidos por
intermédio da subsidiaria estrangeira.

114. Por esse motivo, alegacdo de que estariam sendo tributados os lucros da
empresa estrangeira contrasta com o préprio comando do dispositivo ora analisado. Isso porque
0 objeto da norma séo os lucros disponibilizados aos sdcios, e estes ndo podem ser confundidos
com os lucros da propria pessoa juridica que auferiu os resultados no pais estrangeiro. Assim, ao
mencionar os lucros disponibilizados pelas controladas e coligadas situadas no exterior, o art. 74
da Medida Provisodria n® 2.158-35, de 2001, refere-se a parcela que caberia aos sécios brasileiros
do lucro apurado no exterior por suas subsidiarias.

115. Que o art. 74 da Medida Provisoria n° 2.158-35, de 2001, apresenta as
seguintes caracteristicas a) a natureza CFC da norma, com sua peculiaridade intrinseca de
reconhecer a personalidade juridica distinta da controladora residente no pais e da controlada
situada no exterior; b) a sua finalidade de implementar a tributagdo universal da renda das
pessoas juridicas residentes no Brasil — o que corrobora a tese de que o objeto da norma é
tributar o lucro do contribuinte residente no pais, mesmo que para isso tenha-se como parametro
a sua participacdo nos resultados obtidos pelas suas controladas ou coligadas residentes no
exterior; ¢) a nocdo de transparéncia fiscal e a utilizacdo da norma como um instrumento para
evitar o diferimento indeterminado da tributacdo das rendas auferidas no exterior por intermédio
de empresas controladas ou coligadas — dai o porqué da estipulacdo do momento em que se
consideram disponibilizados os lucros para a empresa residente no Brasil.

116. Que uma leitura apressada da IN SRF 213/2002 poderia conduzir a
impressdo de que seu art. 1° § 7° determina a tributacdo do valor integral do lucro obtido pela
controlada ou coligada no exterior. No entanto, como o art. 1° da IN SRF n° 213, de 2002, surgiu
para regulamentar a aplicacdo do art. 74 da Medida Provisoéria n® 2.158-35, de 2001, ela ndo
deveria destoar da propria “lei” que motivou a sua existéncia. Ou seja, a interpretacao do § 7° do
art. 1° da IN SRF n° 213, de 2002, precisa ser compativel com a norma CFC brasileira.

117. Que para fins da incidéncia do IRPJ e da CSLL, a legislacdo brasileira
criou uma presuncgéo absoluta de que os lucros foram disponibilizados aos socios brasileiros na
data de sua apurag@o no balanco da controlada ou coligada residente no exterior. Isso implica
dizer que, no momento em que for apurado o lucro no exterior, ele sera oferecido a tributacdo no
Brasil — na proporcdo da participagdo da empresa brasileira em suas controladas e coligadas
estrangeiras. Dessa maneira, para aplicar a técnica de tributacdo prevista no art. 74 da Medida
Provisoria n° 2.158-35, de 2001, nem se deve cogitar sobre a existéncia ou nao de tributagdo no
pais de residéncia da controlada ou coligada estrangeira. Com efeito, se realmente houve
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pagamento de tributo no exterior, isso sera relevante apenas em um segundo momento, vale
dizer: os impostos pagos no exterior somente terdo importancia para fins de compensagdo com o
tributo a ser pago no Brasil. E € por essa razdo que o texto da IN SRF n° 213, de 2002, faz a
ressalva quanto ao tributo pago no exterior, de modo a preservar a logica da norma prevista no
art. 74 da Medida Provisdria n® 2.158-35, de 2001.

118. O entendimento da contribuinte € no sentido de que o art. 74 da Medida
Provisdria n® 2.158-35, de 2001, determinaria a tributacdo dos lucros da prépria controlada ou
coligada residente no exterior e que a Fiscalizacdo teria desrespeitado a competéncia exclusiva
de Luxemburgo para tributar os lucros auferidos pelas pessoas juridicas residentes naquele pais.

119. Para a PGFN, o auto de infracdo tem por objeto os lucros da empresa
brasileira— AMBEV S.A. —, e ndo de suas controladas no exterior e que restou demonstrado que
a natureza do art. 74 da Medida Provisoria n® 2.158-35, de 2001, é de norma CFC e, conforme
seu entendimento, é da esséncia da norma CFC brasileira o reconhecimento da personalidade
juridica distinta da controladora ou coligada e das suas controladas e coligadas residentes no
exterior. Dessa maneira, ndo existe a alegada desconsideracdo da personalidade juridica das
empresas situadas no exterior, para fins de tributagdo e que o intuito na norma brasileira é definir
0 momento da disponibilizacdo dos lucros para as pessoas juridicas residentes no pais. Em suma,
a base material da tributagdo seriam os lucros dos sécios residentes no Brasil — apurados a partir
dos lucros provenientes de suas controladas ou coligadas no exterior.

120. Esclarece que ndo esta sendo tributado o MEP, mas o resultado obtido por
pessoas juridicas situadas no Brasil, por intermédio de suas controladas ou coligadas residentes
no exterior. O MEP é o instrumento para determinar esse resultado, e ndo o objeto da tributagdo em
Si.

121. Destaca que, em diversas ocasifes, as receitas relativas ao MEP
correspondem integralmente aos lucros auferidos pela controlada e que sdo imediatamente
refletidos na controladora, como ajuste do valor do investimento. Por exemplo, basta que a
controladora detenha 100% de participagdo na controlada e que as receitas de MEP sejam
compostas integralmente de lucros — sem qualquer outro item, como variagdo cambial ou ganho
de capital por variacdo de participacdo societéria. Dai porque € possivel que o valor do MEP seja
considerado em sua totalidade para a apuracdo do lucro da controladora, isto €, ndo por ser o
objeto da tributacdo, mas por representar os lucros auferidos pela controladora em virtude de sua
participacdo na controlada.

122. A presenca de outras riquezas distintas do lucro, nos resultados apurados
via MEP, ndo retira a sua aptiddo para servir de parametro no momento de definir o lucro
tributdvel da controladora. Como os lucros auferidos por intermédio da sua controlada sdo
adicionados aos da controladora na proporgdo de sua participacdo acionaria, o contribuinte ndo
estara oferecendo a tributacdo o MEP, mas apenas a parcela que Ihe cabe dos lucros auferidos
por intermédio de sua controlada residente no exterior.
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123.  Que ao se apurar o lucro real, os valores correspondentes ao MEP né&o
afetardo o resultado tributavel, uma vez que o resultado positivo de MEP é excluido do lucro
real, enquanto o resultado negativo é adicionado. Isso é o que determinam os 8§ 1°, 2°, 3° e 6° do
art. 25 da Lei n° 9.249, de 1995.

124.  Que ndo cabe qualquer argumento sobre a auséncia de disponibilidade de
lucros apurados por meio da aplicacdo do MEP, visto que o STF apreciou esse tema ao julgar a
ADI 2.588 e confirmou a constitucionalidade da tributacao.

125. Que o CARF ja se manifestou, em diversas oportunidades, sobre a
legalidade de autuacgdes fiscais que exigem IRPJ e CSLL de contribuintes residentes no Brasil,
em virtude dos lucros auferidos por intermédio de controladas e coligadas no exterior, tendo por
fundamento o art. 74 da Medida Provisoria n°® 2.158-35, de 2001.

126. Sobre a formacgdo do agio LABATT, a Fiscalizagdo concluiu que houve
um planejamento tributario abusivo, cujo objetivo seria deslocar para a controlada dinamarquesa
LABATT HOLDING A/S o registro do &gio decorrente da combinacdo de negdcios entre o
GRUPO INTERBREW e 0 GRUPO AMBEYV. Ao fazer isso, 0 GRUPO AMBEV conseguiria
aproveitar o “agio LABATT”, no valor de R$ 16 bilhdes, para fins fiscais, por meio da
amortizacdo do referido &gio e da respectiva deducdo das despesas de amortizacdo do resultado
da controlada dinamarquesa. Posteriormente, o “4gio LABATT” seria transferido para a
AMBEV LUXEMBURGO, que concentrava o investimento em diversas empresas do GRUPO
AMBEYV. Desse modo, as despesas com amortizacao do “adgio LABATT” passaram a reduzir o
lucro passivel de disponibilizacdo para a controladora brasileira, tendo em vista que a AMBEV
LUXEMBURGO consolidava os resultados do GRUPO AMBEV, no exterior. Mais
precisamente, o0s resultados positivos (lucros) obtidos por controladas da AMBEV
LUXEMBURGO passaram a ser reduzidos pelas despesas de amortizagao do “agio LABATT”.

127. Salienta que o escopo do trabalho fiscal foi a analise de uma complexa
operacdo societaria e negocial, entre dois grupos empresarias (INTERBREW e AMBEYV), a fim
de averiguar se houve um planejamento tributario abusivo. Nessa perspectiva, mostra-se
perfeitamente cabivel e admissivel que o Fisco brasileiro aprecie se houve alguma irregularidade
na formac&o do resultado da controlada no exterior, visto que este resultado ird impactar a base
tributdvel da controladora brasileira. Entender de outra forma seria admitir que operagdes
fraudulentas ou simuladas, realizadas no exterior, deverdo ser impostas a Administracao
Tributaria brasileira.

128. Isso ndo significa que a intencdo da autoridade fazendaria foi apurar o
lucro da controlada LABATT HOLDING ApS (Dinamarca) ou da controlada AMBEV
LUXEMBURGO segundo as normas contabeis e fiscais brasileiras. No que diz respeito aos
lucros de sucursais, filiais e controladas no exterior, a Lei n°® 9.249, de 1995, bem como a
Instrucdo Normativa n® 213, de 2002, estabelecem que caberd ao contribuinte sediado no Brasil
apresentar e transcrever, no seu proprio livro Diério, as demonstracdes financeiras elaboradas
pela sucursal.
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129. Que a autoridade tributaria brasileira possui competéncia para auditar as
demonstragdes dos lucros auferidos pelas sucursais no exterior, transcritos na contabilidade do
residente no Brasil. Nos termos do art. 25, 829, I, da Lei n°® 9.249, de 1995, a auditoria implica
obrigatoriamente no poder/dever de conferir a fidedignidade das informacdes contidas nas
demonstracgdes financeiras da controlada no exterior.

130. Que o Fisco constatou que o “agio LABATT” fora alocado na LABATT
HOLDING A/S (Dinamarca) de maneira artificial e sem propoésito negocial, a fim de que a
contribuinte pudesse utilizar as despesas com amortizacdo para fins fiscais. Assim, a incluséo de
tais despesas nas demonstracdes financeiras da controlada no exterior pode ser questionada pelo
Fisco brasileiro, dentro do ambito da analise da existéncia ou ndo de um planejamento tributario
abusivo.

131. Que a apuracdo dos tributos devidos pela Recorrente ndo poderad ser
dependente do prévio langcamento, no exterior, dos tributos omitidos por suas controladas no
exterior. Dizer o contrario seria condicionar a soberania brasileira sobre seus residentes aos
designios estrangeiros, o que nao faz sentido, na visdo da PGFN.

132. Que a decisdo da DRJ sobre o “agio LABATT” ndo merece reparos pois
este se originou em um operacao intra-grupo, sendo forcoso reconhecer que ha elementos para
que as repercussdes fiscais desse agio passem ser questionadas e, principalmente, rejeitadas pelo
Fisco. Igualmente, quando se verificam indicios de que houve alocacao artificial e sem proposito
negocial do “agio LABATT” em uma controlada na Dinamarca (LABATT HOLDING A/S),
também abre-se margem para que se possa rechacar pretensdes fiscais quanto a este agio. Por
fim, a transferéncia do “agio LABATT” para a AMBEV LUXEMBURGO também encontra-se
inserida no mesmo contexto que levou o Fisco brasileiro a questionar as repercussoes fiscais do
referido agio na apuracdo do IRPJ e da CSLL da contribuinte, na qualidade de controladora da
AMBEV LUXEMBURGO.

133. Sobre a possibilidade de o “agio QUINSA” afetar a disponibilizagdo de
lucros para a controladora brasileira AMBEV S.A., valem os mesmos comentarios sobre o “agio
LABATT. Entende a PGFN que foi acertada a acusacdo, uma vez que a leitura dos autos deixa
evidente que o questionamento da Fiscalizacdo em relacdo a falta de propdsito negocial e na
substancia econdmica das reorganizacdes societarias envolvendo as aces da QUINSA e,
principalmente, por conta dos decorrentes efeitos fiscais sobre o “agio QUINSA”.

134. Adicionalmente, a Fiscalizacao identificou que a contribuinte registrou um
valor menor do que o devido, a titulo de lucros a serem disponibilizados pela controlada
AMBEV LUXEMBURGUO, relativo ao ano-calendario 2013.

135. Que, embora a contribuinte insista na tese de que deve ser disponibilizado
para a controladora brasileira apenas o lucro ap0ds a provisao para o IR, sua interpretacdo da Lei
n®9.249, de 1995, e a IN SRF n° 213, de 2002 estaria equivocada.
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136. Que a literalidade do § 7° do art. 1° da IN SRF n° 213, de 2002 n&o deixa
margem para qualquer davida: devem ser adicionados ao lucro da controladora brasileira os
lucros da controlada no exterior “pelos seus valores antes de descontado o tributo pago no pais
de origem”.

137. Que haverd uma duplicagdo do efeito fiscal do imposto de renda pago no
exterior, caso seja considerado o lucro apds a deducdo da provisdo do IR. Isso significa que o
lucro disponibilizado a controladora brasileira ja tera sido afetado (reduzido) pelo IR (provisao)
registrado no exterior. Assim, na etapa seguinte, teremos o lucro ja reduzido pela provisdo de IR
sendo, novamente, afetado (reduzido) pela compensacéao de IR pago no exterior.

138. Que apesar da contribuinte alegar que a sua interpretacdo do art. 1° e 14 da
IN SRF n° 213, de 2002, visa a assegurar que ndo haja duplo aproveitamento do tributo pago no
exterior, € justamente isso que a sua interpretacdo poderia acarretar.

139. Que a multa qualificada é cabivel uma vez demostrada a implementacéo de
um planejamento tributario abusivo, concretizado por meio de operacdes artificiais, sem
propdsito negocial e substancia econémica, resta devidamente caracterizado o intuito doloso de
reduzir indevidamente a incidéncia de tributos.

Voto

Conselheira Paula Santos de Abreu, Relatora.

O Recurso Voluntario preenche os pressupostos de admissibilidade e, portanto,
dele conheco.

O objetivo do presente Recurso Voluntério é a reforma da decisdo exarada pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora/MG — DRJ/JFA, que
manteve o Auto de Infracdo lavrado em face da AMBEV S.A. por suposta reducdo da base de
calculo do IRPJ e da CSLL relativa a valores referentes a lucros obtidos por intermédio de suas
controladas residentes no exterior no ano de 2013.

No caso, a fiscalizacdo entendeu que a Recorrente, por meio de planejamento
tributério abusivo, reduziu as bases de calculo dos tributos no Brasil, ao realizar amortizacdo de
agio indevida nos resultados de sua controlada localizada em Luxemburgo (AMBEV
Luxemburgo), aplicando inclusive multa qualificada por entender ter havido inten¢do dolosa
nesta pratica.

Adicionalmente, a Fiscalizacdo verificou que na DIPJ da Ambev S.A. do ano-
calendério de 2013, consta que foi disponibilizado o valor de R$ 2.220.161.353,76, referente ao
resultado da Ambev Luxemburgo. No entanto, a Fiscalizacdo entende que o valor correto de tais
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lucros seria de R$ 2.625.760.543,90, levando-se em conta a participacdo societaria de 89,8255%
da Recorrente sobre o lucro de R$ 2.923.033.000,00 da Ambev Luxemburgo no ano calendario
de 2013.

O Recurso Voluntério, portanto, contesta os fundamentos apresentados pela
fiscalizacéo, tracando uma linha de argumentacédo que se desenvolve sobre 0s seguintes pilares:

| — A ilegitimidade da disponibilizag&o ficta do artigo 74 da Medida Provisoria n°
2158-35/2001 em face da CF/88 e do CTN;

Il — A impossibilidade de questionamento dos lucros no exterior apurados pela
AMBEV LUXEMBURGO em balanco auditado e de acordo com as normas luxemburguesas;

Il — Quanto aos lucros da controlada AMBEV LUXEMBURGO:

a) O Tratado Brasil-Luxemburgo impede a tributacéo dos lucros auferidos pela
AMBEV LUXEMBURGO;

b) Os agios questionados pela fiscalizacdo (LABATT e QUINSA) existiram e
foram legitimamente reconhecidos pelas empresas que 0s registraram;

IV — Que o lucro auferido pela AMBEV LUXEMBURGO foi contabilizado e
oferecido corretamente a tributacdo, mas que a decisdo recorrida ndo tratou desse ponto.

V — Do direito a deducao do imposto pago no exterior do lucro adicional a
fiscalizacdo pretender tributar no préprio ano-base de 2013.

V — Nao cabimento da multa qualificada de 150%, por néo ter havido dolo, fraude
ou simulacao.

Questdes Prejudiciais

A Recorrente levanta algumas questbes prejudiciais, sobre as quais tragaremos
alguns comentarios antes de adentrarmos ao mérito do caso.

Sobre a falta de apreciacdo dos argumentos da Contribuinte quanto ao
incompleto oferecimento a Tributacdo do Lucro Auferido pela AMBEYV Luxemburgo.

Preliminarmente, mister se faz esclarecer que a despeito da contribuinte ter sido
autuada por ter declarado na DIPJ do ano-calendario de 2013 (Ficha 35 - fls. 1927/2315), o valor
de R$ 2.220.161.353,76, referente ao resultado disponibilizado pela Ambev Luxemburgo, valor
este que a fiscalizacdo entende ser inferior a R$ 2.625.760.543,90 relativo ao percentual de
89,83% sobre o lucro de R$ 2.923.033.000,00, conforme demonstrado no relatério acima, o
acorddo ora atacado, ndo se pronunciou sobre 0s argumentos apresentados pela contribuinte em
sua impugnacéo.
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De fato, o julgador a quo, por meio de sua decisdo as fls. 7.561 — 7.600 tratou das
seguintes matérias: (i) do lucro apurado no exterior; (ii) da amortizacdo do agio; (iii) da
qualificagdo da multa; (iv) da responsabilidade solidaria. Todavia, foi silente em relagdo a forma
do célculo do montante referente ao resultado disponibilizado pela Ambev Luxemburgo na
contabilidade da Recorrente.

Nesse sentido, 0 acérddo recorrido incorreu em nulidade por prejuizo ao direito de
defesa da Recorrente, conforme preveé o artigo 59, inciso |1, do Decreto n® 70.235/1972.

Diante de todo o exposto, voto por acolher a preliminar de nulidade do acérdao
de primeiro grau, para que os autos sejam devolvidos & primeira instancia administrativa e seja
proferida nova decisdo, enfrentando os argumentos suscitados na impugnacéo apresentada.
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